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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONVÊNIO N° 04/2021

CONVÊNIO QUE ENTRESI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE
. "

CONGONHAS/MG

BOM JESUS

Processo Administrativo nO1376/2021
...•

.c.

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

'.

o MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob'o nO16.752.446/0001-02, com
.'

sede na Praça Presidente Kubitschek. nO135, Centro, Çongonhas/MG, neste ato

.representado por seu. Prefeito: Cláudio. Antônio de Souza, portador do RG N° M-

1.652.882 e do CPF nO314.756.986- í5, doravante 'denominado MUNiCíPIO e a
., .

ASSOCIAÇÃO HOSPITALARBOM JESUS,inscrita no CNPJ sob o nO19.692.755/0001-

22, com sede na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro., Congonhas/MG,

devidamente representada pelo Coordenador da Comissão Interventora da. .
Associação Hospitalar, Marco Aurélio da Silva, nos termos do Decretõ n.o5.960. de

10de abril de 2014 e todos que o alteraram, doravante denominada ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR, resolvem ceiebrar o presente convênio,

condições em seguidâ des~ritas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO~

1.1.

para
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pela AHBJ, com recursos oriundos de repasses previstos nas Portarias Ministeriais nO.

3295, de 04/12/2020 e nO3.483, de 17/12/2020.

1.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARdisponibilizará 10 (dez) leitos de Terapia

Intensiva de UTIem caráter ininterrupto, 24 horas por dia, todos os dias da semana,

para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde de Congonhas e sua

microrregião, para cuidados intensivos da Síndrome Respiratória Aguda Grave

(COVID19).

1.3. O repasse financeiro será liberado para custeio dos leitos com equipe

médica especializada, em caráter ininterrupto, com equipamentos específicos,

incluindo acesso a outras-tecnologias, com finalidade diagnóstica e terapêutica,

conforme especificações e regulamentação do fluxo de atendimento

Microrregional para atendimento em saúde aos pacientes diagnosticados e em

tratamento decorrente da SRAG- Sindrome Respiratória Aguda Grave - COV/D-19

e demais obrigações dispostas neste instrumento e em consonância ao Plano de

Trabalho específico, que é parte integrante e indissociável deste instrumento.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

2.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARdeverá providenciar a plena execução do •

plano de trabalho, garantindo o acesso à população da assistência hospitalar e a

humanização desta assistência prestada aos seususuários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

3.1. Observar todos os p~incípios que regem a administração pública, em

especial os da impessoalidade, moralidade e economicidade;

3.2. Apresentar, nas prestações de contas, os 3 (três) orçamentos que balizara

aquisição de materiais e contratação de serviços pelo menor preço, quand

so;
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3.3. Garantir a assistência farmacêutica por meio da aquisição de suprimentos.
, '

insumos e produtos hospitalares;

3.4. Garantir o custeio de procedimentos referentes ao tratamento de infecção
. "

pelo novo coronavírus, COVID-19, incluindo o pagamento complementar de folha

de pessoal e custos com p!anto~istas.

3.5. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de

Human~zação e orientações da OMS, MS, SES/MG, centrando as diretrizes

.assistenciais na qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para

a atenção acolhédora, résolutiva e humana;

3.6. Atender com seus"recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS,

oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua

capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas

modalidades descritas neste instrumento, send? vedada a remuneração pelo

atendimento ao usuário por qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS;

3.7. Acolher" os usuários de acordo com os princípios da Humanização,

observando:

a) respeito aos direitos dos pacientes, com atendimento digno de modo universal

e igualitário:

b) Manutenção da boa qualidade na prestação dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na

prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou

obrigação legal;

d) Garantia do sigilo dos dados fi informações relativas' aos usuários;
. ' . , . ' .OE co,..

e) Garantia do atendir:nÉmtoao usuário no acolhimento apenas por profissional v ~ 1.13~Q~
~ saúde de nível superior ou médio', para toda e qualquer informação; ~ cof:r:;:;," r:

.,,ª' .' ~ '"

~
/ - i: f) Esclarecimento aos pacientes ace~ca de seusdire~os relativamente aos~srv' t-õo)oo Ç)~

. ~ . . , ,•...].....-
5" oferecidos e funcionamentó das unidades de saúde; .

!!oi 3.8. Realizar ~ monitoramento permanente dos serviços, especialme?te noviteÚ
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3.9. Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES,tais como: carga-

horária, CBO, equipamentos e demais requisitos necessários;

3.10. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade;

3.11. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços

de terceiros para atividades acessórias e apoio;

3.12. Restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a

data de recebimento, ac~escido .de juros legais, na forma da legislação aplicável

aos débitos para com a Fazenda Municipal, em no máximo 30 (trinta) dias após a

data do término do objeto ou, se for o caso, da denúncia ou rescisão deste

convênio, na seguinte casos:

al quando não for executado o objeto de acordo com as normas avençadas;

b) quando as prestações de contas não forem apresentadas no prazo estipulado;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste

convênio;

3.13. Conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por

parte do CONCEDENTE,livre acesso de servidoresdo seuControle Interno, do gestor

responsável, bem como por especialistas credenciados por este, a todos os atos,

arquivos, registros, documentos, fatos, estabelecimentos, setores e instalações

relacionados, direta ou indiretamente ligados a este convênio e sua execução,

quando em missão de controle, fiscalização ou inspeção;

3.14. Movimentar os recursos somente em conta bancária especifica para o

presente convênio;

"
3.15. Cumprir fielmente' o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao

~ cronograma de execução, visando à plena, correta e eficaz execução do objeto;
'<õ;
~ 3.16. Manter registros específicos, para fins do adequado acompanhamt}~. e

~ '\:~aliação da aplicação dos recursos recebidos; .' ~ . Ç)7. ,,1
{~_ "". _ /J17h", . f!.JlJ!/



,- PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

- ' ~~ . .
3.17. Manter a situação éadastral atualizada durante a vigência deste convênio;

. .., -"J.' _ •

3.18. Prestarcontas do recurso recebido. na forma e periodicidade dispostas neste

convênio;

3.19, Manter arquivado 'por 10 (dez) anos toda a documentação 'pertinente .
•

disponível para fiscalização. quando necessária.'
",

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

4.1. Orientar e aprovar b's procedimentos técnicos e operacionais necessários à
. " " "'.

execução do objeto deste convênio;

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR os recursos financeiros
"

correspondentes ao objeto deste convênio. obedecendo ao cronograma de

desembolso constanté do Plano de Tr9balho. observadas as. normas legais 'e

pertinentes e demais disposições deste termo de convênio;

4.3. Prorrogar. de ofício. a vigência, deste convênio. quando houver atraso na

liberação dos recursos. limitada a) prorrogação ao exato período do atraso

verificado;

4.4. Efetuar tempestivamente a publicação do extrato deste convênio;
. -, .

4.5. Designar servidor na condição de gestor para acompanhar. supervisionar.

fiscalizar. auditar e avaliar. sistematicamente. a execução do objeto pactuado

neste instrumento. notificando a ASSOCIAÇÃOHOSPITALARsobre as eventuais

ocorrências referentes ao não cumprimento do objeto ou quaisquer outras ações

que comprometam o desempenho deste Instrumento. corri a solicitação de qu ~. DE Caio

implemente. tempestivamente. as medidas saneadoras que se impõem;A..~ ..2.\ '3É>,..s "o...., (~o~ ~
4.6. Analisar e aprovar"a prestação de contas dos recursosrepassados. aplica osc ;ItG t

~<f"naconsecução do objeto deste CONVÊNIO. emitinC!0parecer técnico. referent ~~~"\f::>Ç)+..o~ ,. : __
~~xecução física e atingimento dos'objetivos deste instrumento e. no que tange ~

~~ ~~~~cto fin~nceir;. relati~ament; à correta e regular ~Plicação dos recurs9¥'l#3f
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4.7. Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuados à

conta dos recursos deste convênio, para finsde fiscalização;

4.8. Examinar e aprovar proposta de reformulação do convênio, desde que não

implique em mudança do objeto;

4.9. Dar ciência da assinatura deste convênio ao Legislativo Municipal. no prazo

máximo de 30 (trinta) dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARa respeito de qualquer

irregularidade na prestação de contas dos recursos envolvidos;

4.11. Apoiar o desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações pactuadas neste

instrumento, visando ampliação do atendimento à população e melhoria do

padrão de qualidade dos serviços prestados;

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR

5.1. Para gestor responsável pelo acompanhamento da execução deste

convênio fica indicada a servidora Hilda de Oliveira Souza, a qual deverá

apresentar mensalmente Relatórios com o ateste do cumprimento do objeto.

devendo constar todas as ações desenvolvidas;

5.2. O gestor deverá incluir fotos, se possível. bem como outros meios para a. -
comprovação da execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades, solicitará à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR,por escrito, as respectivas correções.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLAÚSULA SEXTA .' 'DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Ccmvênio vigorará até 30/04/2021. a partir da data da sua

assinatura, podendo' tal prazo ser prorrogado, em conformidade às normas

definidas pelo Ministério da Saúde, estando de comum acordo entre as partes e. . .

considerando as justificativas de,yidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de

Saúde, mediante cele,bração de Termo Aditivo.

CLAÚSULA SETIMA" DOS VALORES~ "

,
7.1. O valor total para fins de cumprimento das cláusulas deste instrumento será

de R$ 1.440.000,00(um milhão; quatrocentos e quarenta mil reais), a ser transferido. - .
em parcela única.

CLÁUSULA OITAVA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARem instituição financeira pública - Banco do Brasilou Caixa Econômica~
Federal, específica pa~a o presenle objeto.

. "

8.1.2. Enquanto não empregados na sua finalidade, ~os recursos. serão

obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.
, . .

. .
8.1.3. Os rendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos às

mesmas condições de prestação de contas exigidas' para os recursos

transferidos.
~. OE co .

8.2. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta a .~. . n 3 10<;

fornecedor (DOC, TED)- transfe!ência eletrônica, cujo beneficiário deverá s lco),:::~'
.' :a

obrigatoriamente identificado - pessoa física ou jurídica, inclusive prestadores d ~ c
Ô'~ C)+/

serviço (empregados ou contratados). ~"'2..-/

8.3. É vedada a utilização de cheques para saques ou quaisquer pagamento

á'ud' AnIÕ/lIO de SoUZa /CI 10 _ ...••.. -,~I 11.,(/7;' . J
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Cláudio ~ de SouzaPre~.utm~

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

8.1. Os recursos financeiros do MUNiCíPIO a serem repassados à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARcorrerão a conta da seguinte classificação orçamentária: Ficha: 460.

Órgão: 15. Unidade: 01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade:

2.176 - Serviços Assoc" Hospitalar - MD/ Alta Complexidade. 3.3.50041 -

Contribuições. Fonte: 54.

CLAUSULA DÉCIMA - DA liBERAÇÃO DOS RECURSOS

10.1. - O MUNiCíPIO liberará os recursos financeiros no montante e data

estabelecida no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho, mediante

depósito na conta bancária da Associação Hospitalar, especifica para o presente

convênio.

10.2 - Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade diversa da
. .

estabelecida neste convênio, ainda que em caráter de emergência.

10.3. Fica vedada a realização de despesas a título de taxa ou comissão de

administração, de gerência ou similar.

1004. - Fica vedada a realização de despesas com taxas bancárias, multas, juros ou

correção monetária, inclusive referente a pagamentos ou recolhimentos fora dos

prazos, excetuando-se o pagamento de multas e juros se decorrentes de atraso da

administração pública na liberação de recurso.

10.5.- fica vedada a realização de despesas com publicidade. salvo as de caráter

educativo, informativo ou de orientação social, previstas claramente no Plano de

Trabalho. das quais não constem nomes ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Of co",
f>' Q

'" _0) ••••0iJ :f,\~",.....i
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.r'

10.6. R~a vedada a r~~lizaçãO de ~aga~ento ap~s a vigência deste convênio,

salvo quando o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a sua vigência,. . " .
mediante justificativa da Associação ,Hospitalar e aprovação do MUNiCíPIOe

desde que o 'pagamento ocorra dentro do prazo previsto para' prestação de
". . .'

~ ~ 'r

contas final.', "
J • ~ •

10.7, Os recursos serão mantidos em conta bancária da Associação Hospitalar,
'~ b

específica para o presente convênio, sendo permitidos saques somente para:
~.h ". ....r .". ~

1- Pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução, mediante

" transfe;êncicis 'banc6rias ao credor'ou ord~m bancária: "
-.. o;.. ~ '"1'-

11-Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto no item seguinte:
'" I .j .,

10.8. Enquanto não empregados nasua finalidade: os recursos transferidos serão

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupa~ça, se a previsão de seú uso

for igualou superior a 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de curto

prazo quando a sua utilização se verificar em prazos menores que um mês.
• I " 0,.

"
10.9. Os rendin:entos das aplicações' financeiras serão, ,obrigatoriamente,

aplicados no objeto do convênio,' estando sujeitos às mesmas condições de~
prestação de contas exigida~ para recursos transferidos,

10.10.As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação financeira não poderão
... .~. ~'... ~ - •.•. .. -" .•

ser computadas como contrapartida devida pela Associação Hospitalàr.

10.11.A liberação das parcelas dos recursos previstos no cronograma financeiro

será suspensa até a correção das seguintes impropriedades:
,,-

I - Quando 'não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da. , ,

• parcela anteriormente recebida, na forma deste convênio, inclusive mediante
.,l .- : f .:;.

procedimentos de fiscalização realizados periodicamente pelo MUNiCíPIO' OE Co
- .• ,'. f>" "'"

'11- Quando verificad9s: ,/ , ,'q ?l {j,.~~~
:"'.1' ..j %' ~'-". J:

D . d f' I'd d I' - d 'b d ;> CO p ~esvlo e Ina I a e na ap Icaçao os recursos 11 era os; ~
, " " " J--to

- , " ~~ <)

b) Atrasos não justificados no cumprimento dos prazos e das eta,pas ou fas ~
" ~,~

programadas;,.. . ,;. . 'CláudioA~t6niode ~a, I" ",' '!rJ)1J,,//]
_' • "PrefeiIQ-ldunlc!J1al. • ~ , ,;;11'", I J
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c) Práticas atentatórias aos princípios constitucíonais fundamentais, inclusive os

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na

execução deste instrumento;

d) Inobservãncía de normas gerais específicas aplicáveis à Associação

Hospitalar e à execução do objeto.

111-quando for descumprida pela Assocíação Hospitalar qualquer cláusula ou

condição deste convênio;

IV - Quando constatada irregularidade ou inadimplênci? na apresentação

das prestações de contas parciais;

V - Quando a Associação Hospitalar deixar de adotar as medidas saneadoras

das impropriedades acíma apontadas pelo MUNiCíPIO.

'10.12. Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término deste

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas em aplicações financeiras, serão devolvidos pela Associação

Hospitalar ao MUNiCíPIO,no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob,
pena de imediata instauração de tomada de contas, providenciada pela

autoridade competente do município, ora CONCEDENTE.

10.13.Os recursos financeiros deverão sermovimentados sempre por transferências

bancárias eletrônicas e individualizados por credor. É vedada. movimentação

financeira em espécie ou por meio de cheques ao portador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

11.1. Este convênio deverá ser executado fielmente pelo CONCEDENTEe pela

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, dé aco;do com as cláusulas e condições

respondendo cada um pelas consequências da sua
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inexecuçãototal OU parcial. observando-se ainda que a função' gerencial

fiscalizadora será exercida pelo CONCEDENTE,por meio da Secretaria Municipal
• I' , •• ,

de Saúde, dentro do prazo, regulamentar de execução e/ou prestação ou

tomada de contas, ficândo assegurado aos agentes qualificados do CONCEDENTE- . ,,,, ..

o poder' discricionário de reorientar ações e de acatar ou não justificativas
, .- ., '. "

relativamente a eventuais disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem
..)" ..." .

prejuízo da ação do controle externo exercido pelo Legislatívo, por meio do

Tribunal de Contas. ",

11.2. Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases~ - . , .
programadas, de acordo com o Plano de Trabalho.

11.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfica responsável. por todos os encargos
. • .t

decorrentes da execução do objeto, sendo expressamente vedada atribuição ao

'CONCEDENTE de quaisquer encargos, sejam de natureza social, trabalhista,

previdenciária ou fiscal.
"

11.4.Fica vedada a alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes do Plano

de Trabalho sem a prévia anuência do CONCEDENTE,a ser dada por ocasião da

devida aprovação de sua reformulação.
" -, c,', ,.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

OE c12.1. A apresentação da prestação de contas total será acompanhada dQ~' oi-

(:J 21 oseguintes documentos: '.. ;;;V '\,1-5 ~
• ::> co~~ :r

I - Ofício de encàmi~hamento endE?reçado aos técnicos cinalistas\~de ~
t - '. ,\~ •.•••, C)+pres açoes. de contas da Secretana de Planejamento, constando o nOda---.:...\f2.-. .

convênio e a identificação da parcela (informando-se tratar-se de prestação

de contas do total. de parcela ou de parte' desta);,

Cláudio AnlóniO de Souza
Pm~1
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11- Trotando-se de documentos paro saneamento de pendências de

prestação de contas já apresentado, estes deverão ser acompanhados de

documento com informação do nO do ofício assinado pelo técnico

analistade prestação de contos do Secretario de Planejamento que apontou

os inconsistências;

111- Certidões Negativas ou Positivoscom efeito negativo, em original ou cópia

autenticado por servidor, devidamente atualizado: Certidão Conjunto

Negativo de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativo da União,

Certificado de Regularidade do FGTSe Certidão Negativo Municipal. Deverá

ser apresentado novo certidão somente se a apresentado anteriormente

estiver vencido;

IV - Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma

circunstanciada os principais pontos do execução deste instrumento, inclusive

relativamente 00 atingimento dos -metas estabelecidas e à aplicação dos

recursos recebidos. A Associação Hospitalar deverá incluir fotos, dentre outros

meios, paro comprovação do regular execução do objeto;

V - Relatório de Execução Físico-Financeira;

VI - Execução do Receito e Despesa;

VII - Relação de Pagamentos Efetuados;

VIII- Conciliação bancária;

IX- Extratos do conto bancária e da aplicação financeiro de todo o periodo

de execução do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeiro parcelo

até o última movimenta<;:ão;

X - Recibos de depósitos na conto específico;

.>.OE co", XI - recibo de depósito em'conta a ser informada pelo Município, do soldo
q,' •..• Q

:; ").\"::l,,,..s manescente do conto corrente "e da aplicação financeira (ao fazer o
;c G0" x '
; cQ~.,l;G ~ pósito, a Associação Hospitalar deverá informar que não há servidor

b-~~ C)+ unicipal dos Poderes Execufivo ou Legislativo. recebendo recursos d~ /
Ih'.2.--- Cláudio AnlclníOde ~ . / 2Z,Jflfl
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XIlI-ariotação de Rêsponsóbilidade'Técnica - ARTdos projetos, quando for o

caso;

XIV - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação
, ,

de contas, a critério do servidor ou setor responsável.•. '."". ..
;' ..

12.2. Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e
-, ~ #

assinados por quem os preencheu e pelo representante da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula devem
~ ~ • M

ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação Hospitalar) e

em cópia legível. Não serão aceitas cópias fragmentadas.

12.4. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em ofícios

deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestaçõe's de contas

da Secretaria de Planejamento.
'-,

12.5. As despesas' serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o n° deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem

rasuras, na forma da legislação e em nome da Associação Hospitalar .
.

12.6. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos ,em arquivo em boa

ordem, no próprio local em que foram contabillzados, à disposição do

CONCEDENTEou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do

exercício seguinte ao da aprovação da prestação de contas da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR.,Na hipótese de ci ASSOCIAÇÃO HOSPITALARutilizar serviços -e'. . . .•. ..•.

contabilidade de - terceiros, a documentação deverá ficar arquivada

dependências da Associaçã'o Hospitalar. ' :1~ J~
d-:.- <-

12.7. A prestação de contas será analisada e avaliada pelo Município sob dOI "''''2-<)
aspectos, em especial: a.

I -. Té~nico: Quahfo à execução fí~ca, ,cumprimento do Plano de T~ábalho e1 /'

,allnglmento das metas de execuçao do objeto, pOdendo o MUNICIPIOvaler- fl
se de relatóri()~OI J lnllri()ç riA riili,-,pnrinc: inc:n,c,,-AoC' AI I "i('+""r-iru' = +,... •...•...•hA •.•....~d,Jf,1P/
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informações 'obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

.públicas ou outras entidades.

11- Financeiro: Quanto à correta e regular aplicação dos recursos financeiros,. . .

nos termos da legislação que rege a Administração Pública.

12.8. A partir da data do recebimento da prestação de contas, o CONCEDENTE,

com base no disposto nos itens acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta) dias

para análise.

12.9. Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste

Convênio, será emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARcom prazo para

saneamento das irregularidades.

12.10. A aprovação da prestação de contos será comunicado formalmente à

ASSOCIAÇÃO HOSPITALARno prazo de 30 (trinta) dias após o homologação.

12.11. A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

referentes aos repasses dos parcelas ocorrerá de forma parcial, denominado

"prestação de contas parcial", até 30 (trinta) dias após seu recebimento.

12.12.A prestação de contas parcial deverá ser apresentado mensalmente.

12.13.A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos

seguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas da Secretaria de Planejamento, contanto o nOdo

convênio e a identificação da parcela (e se é prestação de contas do total

da parcela ou de parte);

11- Se a Associação Hospitalar entregar documentos para sanar pendências

de prestação de contas já apresentada, deverá apresentar documento

Qlõ. co •••,.: formando o número do ofício do técnico analista de prestação de Cintas

it. "o (Ivg '\\1A<;'I"I-~di Secretaria de Planejamento correspondente;
- .J-'o::) » "n""a ~ .-r o~ .£> cn ud' Antônio de---:;.ç ~ ClátO. -'
? ,,~ Prel~~ .• ". 1\ B

•••~"v./'
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111- certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia

autenticada por servidor, devidamente. atua!izada: Certidão Conjunta

Negativa de DébitosRelativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da união,

Certificado de Regularidàde do FGTSe Certidão Negativa Municipal. Deverá

ser apresentada nova certidão somente se a apresentada anteriormente

estiver vencida;
." ,

IV - Relatório. de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma

circunstanciada osprincipais pontos da execução des.teinstrumento, inclusive

quanto ao atingimen.to das metas estabelecidas e à aplicação dos recursos

recebidos. A Associação Hospitalor deverá incluir fotos. dentre outros meios,. ....•.. -

para comprovação da regular execução do objeto;

V - Relatório de Execução Físico- financeiro;

VI - Execução da Receita e Despesas;

VII - Relação de Pagamentos efetuados;

VIII- Conciliação bancária;

IX- Extratos da Conta bancária e da aplicação financeira de todo o período

de execução dó convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira parcela

até a última movimentação;

X - Recibos de depósitos na conta específica;

XI - Recibos de depósitos em conta a ser informada pelo Município, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o

depósito, a Associação Hospitalar deverá informar o número do seu CNPJ;

XII- Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou

Legislativo recebendo recursos do convênio, conforme vedação constante. . ..• . ,
do inciso 111da Cláusula Décima Sexta;

XIII- Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTda obra;

i
XIV - Outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação AY:J
de contas, a critério do servidor ou setor respO!1~R.Y.~Asouza /I / 4dtfY
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12.14. Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser preenchidos e assinados

por quem os preencheu e pelo representante da Associação Hospitalar.

12.15. Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados por correio

eletrônico em endereço determinado pela Associação Hospitalar.

12.16. Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação

Hospitalar) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas fragmentadas.

12.17. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em

oficios deverão ser entrégues diretamente aos técnicos analistas de prestações de

contas da Secretaria de Planejamento.

12.18. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o número deste convênio, devendo seremitidos com clareza e sem

rasuras, na forma da legislação e em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

12.19. Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa

ordem, no próprio local em que forem contabilizados, à disposição do Município

ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10 (dez) anos, contados do exercício

seguinte ao da aprovação da prestação de contas da Associação Hospitalar. Na

hipótese de a Associação Hospitalar utilizar serviços de contabilidade de terceiros,

a documentação deverá ficar arquivada nas dependências da Associação

Hospitalar.

12.20. A prestação de contas será analisada e avaliada pelo MUNiCíPIO sob dois

aspectos, em especial:

I - Técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNiCíPIO valer-

se de relatórios ou laudos d~ diligências, inspeções ou vistorias e também de

ínformações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

Financeiro: quanto à correta e regulatoaplicação dos recursos financeiros,

s termos da legislação que rege a administrc:Jç}lQ.J1~ ,,/
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12.21.Após a aplicação dos recursos, será apresentada a prestação de contas do

total recebido, ou seja, a prestação de contas final. Deverão ser apresentados os

Anexos: E - Relatório de Execução Fisico- Financeiro. F - Execução da Receita e

Despesa. I,- Conciliação bancária, o relatório de cumprim~nto do objeto e o

comprovante de recolhimento do saldo de recursos, se houver. A prestação de

contas final será apresentada ao MUNiCíPIO até 30 (trinta) dias após a data final

da vigência deste convênio ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até (trinta)

dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

12.22.A partir da data do recebimento da prestação de contas, o CONCEDENTE,

com base no disposto nos parágrafos acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta)

dias para análise.

12.23.Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste

,convênio, será emitido oficio à Associação Hospitalar com prazo para saneamento

das irregularidades.

12.24. A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à

Associação Hospitalar no prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA TOMADA DE CONTAS

'13.1. Após serem tomadas, sem êxito, as medidas administrativas julgadas

necessárias, o MUNiCíPIO promoverá a instauração de tomada de contas e

tomará todas as providências cabiveis à regularização das prestaçõe's de contas,

nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

13.2. Tão logo seja instaurada a tomada de contas, os respectivos autos d

processo serão encaminhados à Controladoria Geral para análise e para qu

sejam adotadas as providências cabíveis.

13.3.A instauração da tomad~ de contas visará em especial à apuryção dos f~ I

identifica cão dos resoonsáveis e auantificacão cio ,cla~"" ~/.I-:- j/J;'}~/
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13.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

I - Ficha de qualificáção do representante legal da Associação Hospitalar,

contendo nome, CPF, endereço residencial e profissional ou comercial, e

número de telefone e/ou e-mail;

11 - Cópia autenticada deste convênio;

111 - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor

original e origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

IV - Relatório do responsável pela tomada das contas, constando, de forma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente,

inclusive relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos ao

representante legal da Associação Hospitalar;

V - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a

adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas, regulamentos

ou cláusulas deste convênio que foram infringidos;

VI - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicãncia ou

disciplinar se for o caso;

VII - outras' peças que permitam ajuizamento acerca de eventual

responsabilidade por prejuízo ao erário;

13.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à
Associada Hospitalar e não aplicado ou aplicado em desacordo com o disposto

neste convênio, assim como quaisquer valores e parcelas, inclusive os

representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou

recolhidos à conta do,MUNiCíPIO,por forç~ das disposições estabelecidas neste

instrumento, observando-se ainda que:

I - ° débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação

t>' o F. COt" dos recursos, inclusive, n~ forma da legislação vigent; aplicável;
~ ~ ~' ~so .{(,Q~r:%'"Ê - Sobre o val~~.do débito incidirão os ju:~~",~,g_s encarg~ financeir ",I ,-;,
.•.~ ~
~'?--':
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13.6. Frustrada ou 'embá"raçada'a tomàda de contàs. em especiál se houver

evidências de irregularidades de que resultem ou possam resultar em prejuízo ao
~.r \ r"....

erário. o CONCEDENTEencaminhará os autos do processo correspondente ao

Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os
'. .

benefícios e favores fiscais porventura concedidos cí ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
• ~. v,".

Além disso, o CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratação. .' -..-

envolvendo direta ou, indiretamente' a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, podendo

promover sua inscrição em sistemas de cadastros de inadimplentes e similares até

a adequada regularização da sua situação.

13.7. Regularizada a'situação, o CONCEDENTEpoderá contratar novamente com
- ".a ASSOCIAÇAO HOSPITALARe promoverá:

, .-
1-A baixa nos sistemascadastrais de inadimplentes e similares, se for o caso;

, - . ,
11- A comunicação dessa c~rcunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao

Ministério Pú~lico:visando'ao arquivamento do processo correspondente;

li' - se for legalmente possível .e observado o interesse. público, o

restabelecimento dos benefícios e favores fiscais que forem suspensos.
.' . .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA' - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO'. .
14.1. O prese'nte convênio poderá ser denunciado.' ou rescindido pelo

CONCEDENTEou pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,a qualquer tempo, imputando-.~ •.. . -,
se as responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em' que tenha

vigorado e creditando-se, igu~lmente, os benefícios adquiridos no mesmo período

a quem de direito.

14.2. Constituirá. motivo 'para rescisão' deste: convênio o inadimplemento
-" .

quaisquer cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial:

1-A utilização dos recursos em desacordo com o Cronograma de Execução;

11- A aplicação em de:acordo dos re~ursos n~ ~;~cad~ fin9nceiro; ~
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111- a não apresentação das prestações de contas no prazo estabelecidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

15.1. Este convênio ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados apenas mediante

proposta de alteração a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.
" .

acompanhada de justificativa circunstanciada no prazo máximo de 45 (quarenta

e cinco) dias antes de seu término. levando-se em conta o tempo necessário para

análise e decisão. e desC!,eque aceita pelo CONCEDENTE, o~.servando o objeto

pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1. A eficácia deste convênio ficará condicionada à publicação do seu extrato

no Diário Eletrônico do Municipio.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES

17.1. É vedado:

I - Pagar gratificação, consultoria. assistência técnica ou qualquer espécie de

remuneração adicional a servidor que pertença a órgãos da Administração

Pública Federal. Estadual ou Municipal;

11- Que membros da diretoria. conselho fiscal ou outro órgão da Associação

Hospitalar exerçam atividade relativa ao objeto, remunerada com os recursos

deste convênio:

111 - Permitir que servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo

participe da execução do objeto recebendo recursos deste convênio.
~f_ cO"'o

;t' 1\ '" ~- Alterar os projetos apresentados para fins de celebração deste convênio
•••. " "? ~,<,'" -:t- _
~ J-;ci' c. s- a autorização expressa do CONCEDENTE. uza L-
-1. ......;rv . de 50 ~~. ,..o ..... ,," 4n1Õ/11O • /l Y1

') Ç)

~!f"'n""')/___ .
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

CIDADE DOS PROFETAS,

CLÁUSULAbklMÁ OITAVA'";'DO FORO," ,

18.1. Fica eieito o fo'ro da Comarca de Congonhas como o único competente para
"dirimir quaisquer dúvidas ou questões porventura existentes' acerca deste

. -~ ;.- . . .•. '" ~
convênio., excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja,

. ".' ~ . ' . .{

E. visando ao fiel e integral cumprimento"de todas as cláusulas e condições aqui
,.0 ,." •••. _ ~~ •.• '_:. •• ..., l'

estabelecidas. CONCEDENTE e ASSOCIAÇAO HOSPITALAR firmam o presente

instrumento em 02 (duas) viás de igual,teor e forma. na presença de 02 (duas). ' . .- '- ., .. , ..
testemunhas. que também o assinam,

'Congonhas. 17 de fevereiro de 2021:"
o'" ~

"

Cláudio Ant6nio de Souza
Prel.~o Municipal ..

~, .\ pU, ,[
flaudlo J tônio ~~ S#~

Prefeito de Congonhas

.'

. ,

"

"

,
'.:

"

1.

,
Secretário Municipal de Saúde

, '

a Associação Hospitalar



PLANO DE TRABALHO
coNVÊNIO 04/2021

O Plano de Trabalho acresentado em consonância com o disnosto na Lei 1301912014(art. 30, inciso 11)
I - DADOS CADASTRAIS
ORGAOIENTIDADE: CNPJ:
MUNlciPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praca Presidente Kubitschek - 135 Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSAVEL: CI: CPF:
Claudio Antonio de Souza
CARGO:
Prefeito

2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAOIENTlDADE: I CNPJ:
Assaciacão HOsDitalar Bom Jesus 19.692.755/000 1-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo n° 147 Centro
MUNICIPIO: UF: I CEPo I TELEFONE:
Conoonhas MG 36.410-070 37323225
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 CongonhasIMG
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
Marco Aurélio da Silva MG 4.342.305 635.045.376-04
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147 - Centro
CARGO: TELEFONE: E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSAVEL:
Coordenador da Comissão (31) 3732-3200 marcoasadv@gmail.com
Interventora da AHBJ

3 - DESCRI( ÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERlODO DE EXECUÇÃO:
ManutençBo dos leitos exclusivos do cofretamento ao COVID.19 INÍCIO: fevereiro12021
visando a continuidade dos serviços prestados pela AHBJ., com TÉRMINO: abri1!2021
recursos oriundos de repasse das Portarias n' 3295 de 04/1212020 e de
n' 3483/2020 de 17/1212020

4 - IDENTIFICA ÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de média e alta com lexidade no âmbito do SUS ara enfrentamento a andemi. do COVID-19

5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a oferta de serviços;
Disnonibilizar leitos cara o enfrentamento a Pandemia do COVlD-19

6 - JUSTIFICATIVA PARA REALIZA ÃO DO PROJETO
Custear as ações assistenciais e operacionais para enfretamento da pandemia provocada pelo Coronavírus.

7 - ETAPAS OU FASES DE EXECU AO
Município:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento. confonne estabelecido no Decreto nO6035
de 25 de agosto de 2014,

lena execu ão do lano de trabalho no eriodo de 03 meses;

-.

mailto:marcoasadv@gmail.com


Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas junto ao órgão concedente e à comissão de acomoanhamento dos recursos aolicados.
8 - CONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)

ESTIMATIVA CUSTO INDICADOR DURAÇAO
ETAPA ESPECIFICAÇÃO FÍSICO

VI-UNITARIO vt.. TOTAL ut"lD. UAN I~JCIO TER"'I~O

1.1 Complemento de
honorários médicos R$ 265.000,00 R$ 795.000,00 mês 03 0212021 0412021
UTI COVlD 19

META 1.2 Serviço de Apoio
Diagnostico R$ 10.000,00 R$IQ.OOO,OO mês 03 0212021 0412021
Terãoêutico

1.3 Complemenração da
folha de pagamento de R$ 205.000,00 R$ 615.000,00 mês 03 0212021 0412021
oessoal UTI COVlD 19

9 - PLANO DE APLlCACAO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Ficha: 460. Orgão: 15.Unidade: OI. Função: VALOR INVESTIMENTO:

10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. R$ 1.440.000,00

Hospiralar - MD/Alra Complexidade. 3.3.50.41 - Contribuições. Fonle: 54.

9 - PLANO DE APLICAÇÃO PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARlA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - ÇRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
METAlETAPA JA1W21 FEVI2I I MARI11 I ABRI11 I MAl/2t

I . I R$ 1.440.000,00 I - I . I .
10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO PROPONENTE
MET/VETAPA I JANl2t FEVI2I I MARI21 I ABRIlt I MAlI21

I - I - I - I - I -

/



3

1\ - DECLARA ÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação consignada no orçamento do
município, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, fevereiro de 2021

Proponente:

12 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO ~ INDEFERIDO ( )
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

Congonhas, fevereiro de 2021
ra

13 - APROVA AO DO CONCEDENTE

o DEFERIDO

ew

o INDEFERIDO



Congonbas, 17 de Fevereiro de 2021-Diário Oficial Eletrônico, criado pela Lei municipal W 2,900n009 - Ao'iO 111 N° 2639

PORTARlA N•• PMC/193, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

Municipio.

Designa membro para integrar a Portaria n .• PMCI271, dc 8 de fevereiro de 2021, que nomeou a Comissão Permanente de Julgamento de Ucitaçõcs.
O PREFEITO DE CONOONHAS, Esbdo de Minas Gerais, no uso das atnouiçõcs que lhe confere o art. 31, inciso n, allnea "d", da Lei Orgânica do

RESOLVE,
Art 1. Designar Patricia Rosemara Silva Sousa panl int~grar a Comissão Permanente etlcam:gada de proceder ao julgamento das licitll:ÇÕC5promovidas

pela Administração Pública. nomeada pela Portaria n .• PMCI271, de 8 de fevereiro de 2021.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 16 de fevereiro de 2021.

CLÁUDIO A!vrO!'10 DE SOUZA
PreCeito de Conl1:onh2S

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONllAS

PORTARIA No. PM:CI294. DE 16 DE FEVEREIRO DE 2021

Nomeia Comissão Especial.
O PREFEITO DE CONGONHAS, no uso d3.s atribuições que lhe confere o 3rt. 31, inciso li, alinea "d". da Lei Orgllnica do Municipio; e
CONSIDERANDO a solicitação contida na Comunicação Intcrna n.. PMClSEMEO/GAB/056J2021,
RESOLVE:
Art. I. Nomear os membros abaixo relacionados para comporem a Comis~ Especial encarregada de acompanhar e avaliar o Projeto Arte na Escola, no

período de fevereiro a dezembro de 2021:
I - Lldia Cristina Gonçalves Ferreira Fernandes;
lI. AntOnio Barbo!a Ferreira;
1Il. Carmem Lúcia da Silva;
IV - Elisãngela Pereira da Fonseca LopeS;
V - M:uia Assis Gonçalves Ribeiro;
VI- Marliete Maria da Silva.
Art. r A Comissão será presidida por Lidia Cristina Gonçalves FClTeira Fernandes.
Art. 3. Esta Poruria entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 16 de fevereiro de 2021.

cLÁUDIO ANTÓ:"JIO DE SOUZA
Prefeito de Congonhas.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

CONvtNIO N. 0412021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNicíPIO DE CONGONHASlM:G EA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM JESUS

Participes: MUNICIPIO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o n° 16.752,4461OOO1~. com sede na Praça Presidente Kubitschek, n. 135. Centro,
CongonhasIMG, neste :Ito representado por seu Prefeito, Cláudio Antônio de Souza, portador do RG ~ M-l.652.882 e do CPF n° 314.756.986-15 e a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS. inscrita no CNPJ sob o n. 19.692.75510001.22, com sede na Avenida Padre Leonardo, ]47, Centro, CongonhasJM:G, devidamente
represenlada pelo Coordenador da Comissão Interventora da Associaçio Hospitalar, Marco Aurélio da Silva, nos termos do Decreto n.• 5.960, de 10 de abril de 2014 e
todos que o allenuam. Objeto: manutenção dos leitos exclusivos para enfrentamento à COVID-19. visando a continuidade dos ~ços prestados pela AHBJ. com
recursos oriundos dc TCpasses previstos nas Portarias Ministeriais n•. 3295, de 04112/2020 c o. 3,483, de 17/1212020. Dotação Orçamentária: Ficha: 460. órgão: 15.
Unidade: 01. Função: lO. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar _ MO/Alta Complexidade. 3.3.50.41 _ Contribuições.
Fonte: 54. Valor: RS 1.440.000,00 (um milhão, quatrocentos c quarenta mil reais). Congonhas, 17 de fevcreiro de 2021. Cláudio Antônio de Souza _ Prefeito
Municipal. Marco Aurelio da Silva - Coordenador da Comissão Interventora da Associação Hospitalar

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

ÓRGÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLICADORES:
Secretaria Munici aI de Administra ão



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CELEBRADO
,

ENTREO MUNICIPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

Processo Administrattvo n°. 1376/2021
0'0

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o nO16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Corigonhas/MG,

denominado MUNiCíPIO, nest~ ato representado por seu Prefeito, Cláudio

Antônio .de Souza, inscrito no RG sob o nOM-1.652.882 e no CPF nO314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga,

inscrito no RG nOM-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-83e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o nO.19.692.755/0001-22,situada

na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, devidamente

representada por seu Provedor. o Sr.JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA,

inscrito no RG nOMG-4.602.821 e CPF nO 545.928.016-87, denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

CONSIDERANDO a pos,sibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente,

Resolvem

seguida

PRAÇA PRESIDENTE KUB

brar este termo aditivo, mediante as

cr~ ~~
EK. 135 -CENTRO. CONGONHAS. MG _-CEP 36415-000 - TEL.: (3 ) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240-www.congonh8$.mg.QOY.br

http://3731.1240-www.congonh8$.mg.QOY.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do

Convênio 04/2021 por mais 3 (três) meses.

1.2. A motivação da .prorrogação é a necessidade de viabilizar a

execução dos saldos dos subitens do plano de trabalho do termo original.

por força do atual quadro pandêmico do Município.

1.3. Permanece inalterado o objeto do termo original. consistente na

manutenção dos leitos exclusivos para enfrentamento à COVID-19. visando
a continuidade dos serviços prestados pela AHBJ. com recursos oriundos de

repasses previstos nas Portarias Ministeriais nO.3295. de 04/12/2020 e n° 3.483.

de 17/12/2020.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO VALOR

2.1. A alteração ora efetuada não implicará em modificação do valor dos

repasses pactuados no Convênio 04/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 04/2021 passa a viger até a data de 31/07/2021 .

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

(

4.1. Ratificam-se todos os termos. condições e cláusulas do Convênio

modificados pelo presente instrumento. que terá seu extrato

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO. CONGONHAS. MG - CEP 36415-000. Ta.: (31 3731.1300 - FAX: (31) 3131.1240 -www.congonhas.mg.gOV.br

http://-www.congonhas.mg.gOV.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS'

r

publicàdo no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas. para surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas. firmam os partícipes e ?- (duas)
ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

tes1emunhas o presen1e,

Congonhas, 28 de abril de 2021.

~;I,t~f,1L
Prefeito de Co~gonhas

o •• ""

THO LAFETÁALVA ENG""A-

Secretário Municipal deiSaúde
\\,

JOÃO VICENTEMONTEIRO DEOLIVEIRA'
Provedor da AHBJ

TESTEMUNHAS:

. . ')
Luizcano COrdeiro Silva

(omiss InU!flestora
lõJç'o spit~larBom JesuS

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. 135. CENTRO. CONGONHAS • UG. CEP 36415-000 - TEl.: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3731.1240 - www.c:cngonhas.mg.gov.br

http://www.c:cngonhas.mg.gov.br


PORTARIA :"." PMCl406. DE 29 DE ABRIL DE 2021

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

Con~onh." 29 de Abril de 2021 - Diário Oficial Elelrânico, criado pela Lei municipal N" 2.900/2009 - A1\O 11 11\" 2689

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONIIAS

TEI{:\10 DE RA'I'lFlCAÇÃO - mSI'I':l"\SA DE LlCITAÇÃO;'li- 1':\IC101912021

Ratilico, nu f(lnna do urtigt126. da Lei !tM6f9.l de 21/06i9~. u!' conclusõcs do purcccr da Pmcuradoria Juridica. lu\'(mÍ\'ci à Dispensa de Licitação, urtig\)
24, inciso IV da Lei H.{l6(l'\)] c ~llas altcraçõc~13 aquisição do mcrlicamcnto BRENTUXI~ABE 50 MO para ;l\cndcr demanda judicial n~ 5()()hOJ.fll.2021.8.13.0IXU,
podendo a Din.1oria de Contratos c Licitações celebrar o contrato. Congonhas, 26 de abril de 2021. Claudio Antônio de SOllí'3- Prefeito Mtmicipal.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONHAS

CONTRATO m; mR~I:C1MI:NTO N' PMCl023/202!

Par1(,.'S::vlunicipio de Congonhas X Singular Drogaria c Medicamentos Especiais Lida. Objeto: Aquisit;ào do m~"tHcamCnloBRE>Jll;XIMABE 50 M0
para "h ..nd~'r demanda judicial nD S00603-61.l02Ui.13.0IS0. Vigéncio 100 dias a panir do ilssinflturn. Valor: RS 1.J3.11~7.20.Data: 26/{)4,'2021. I

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

TERMO DI: RATIFICAÇÃO -IJISPF:NSA IlE LICITAÇÃO:"" P'IC1C2012021

Ratifico, na forma do anigo 16. da Lci X.6MI9:\ dc 21106/93. as conclusões do parecer da Procuradoria Juridic:l. fu,'orú\"cl :l Dispensa de Licilar;ào. artigo
24, inciso 11da Ld R.()(,(lI'J) c suas alh..••.ilções. a eontr.ltação de empresa fiam rcnovação e aquisi\'ào de certHiC3dos digitaill ICP Br.lsil. tipo AJ. incluindo cm mídia
token pam pessoajuridica (E-C'KPJ). com validade de 36 meses, poúendo o DirctoJia de contmlos e Licitações cclebr.lr o conlmto. Congonhas. 2Mde abril rn: 2m},
C'1:íudio Antônio de Souza ..Prctcito Ylwlicipal.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIcíPIO DE CONGONHAS

REABERTURA - PREGÃO PMC/014/2021- PRC 1412021

Registro de Preços panl futura e ev~'nlufll aquisição de :nsumos pam o Sensor Fr~'e Stylt- Librc dcstinados ao cumprim~'nto de Sentença Judicial em
deslilVor do municipio de C'ongunha.". atcnc.lcnc.loas m,'cessidadcs da Secrctaria Municipal dc Saúde. A Prcgocim do municípiu ue Congonhas. Ilomc••da pel:l Punaria
n" PM002-1S/2021 allernda pela Ponarill nP PMCf3!<:9/2021.por solicitação da Diretoria de: Assistêm:ln;'1 Saúde/Secretaria ~unicipõll de SnLlde:,dccid.: REABRIR o
pregão supracitado. uma VC'"L. que a sessão publica rcalillldll em O&'O-V2021foi deserta. designando pilrJ o dia 11/05/2021, com o cn:dencimm:nlo iniciando ••••c ~s 9h c
tenniDo par.! 9h30 mino c rcalijwç;io da etapa de lances às 9h35 min. C'ongonhas. 29/(14'2021. Ilclslcllc de C'â:;sia Dias Leite - I)regocira.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

PRIMEIRO TER.\10 ADITIVO AO CO~\'~~IO 1" 0412021 QUE ENTRE SI CELEBRA~I O ~1~:"ICipIO DE CO:"GO:"HASIMG E A ,\SSOClçAO
HOSPITALAR BOM JESl:S

Participes: ~U;-":lcípIO Dl: CO:'\GONHAS. in~rilo no CNPJ sob o n~ 16.751.446/0001-02. com sedc na Pmça Pn.:sidente Kubilsehck. 135. CC111ro.
Congonha.s/MG. repn.,'senladn [lor seu Prcfeito. Clãudin Antôniu de Souza. pllrtador do RG n°. M-I.652.KK2 e do CPF n". 314.756.9M6-15 e a ASSOCIAÇAo
1I0SPITALAR BOM JESUS, in~rila no CNPJ sob o nP 19.6')2.755/0001-22. siUlilda nu i\venid" Padre Ll.'onardo. 147. Cenlro. CongnnhaslMO. nesl\.' alO
rcprescntado por ~u Provedor, JOÃO VICENTE MONTElRO DE OLIVEIRA. porl.<ldorda CI na h-'1G-4.tlCt!.R.:!1c CPF 545.9.:!IUI16.R7. Objeto: PmlTtlgaçiio da
vigência lIu Convênio 04i'2D:! I pur mais três ml.'Scs. pa.•••"'1I1ÚO n viger ale n datn de 3 Ij{J7r-021. pennanec...-ndu inallcmdo u objeto da p:m;eriu original. Valor: A
nlt...-rnçàooro efetuada não implicílm em modificüçiio do volor dos rcpas.',\."Spactundos no Convênio 04;2021. Vigência: 30 de abril de 2021 a 31 d.: julho de 2021.
Congonhlls. 2t< de abril de 2021. Cláullio Anlônio de SOU/~1- Prcreilu Municipill de Congonhas. Jo:io Vicente Monteiro d\,,'Oliveira - ProveJur d:1 Assu<.:i:lçàu
Ilospitalar Bom Jcsus.

~. ~E CO",•.

,$' \Io~)$~
:E d--~ :I.
:. CO~ ~ E~ ta Assessor IV.

~

O~~ EFEITO DE CONGONIIAS. usando das atribuições que lhe cuntere o art. X9. inciso I. Lei OrgàniCól do Município. e fundamentado lia Lei lI.a

p.. 2.%7. de I ~Lcmbrode 2005 c demais alt...-ruções,

, "'!'¥"'.'~ ~_ W\\\\.colI~onba •• nIK.v.Oy.b[" 15



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CELEBRADO

ENTREO MUNicíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO. HOSPITALAR BOM

JESUS.

ProcessoAdministrativo nO.1376/2021

o MUNiCíPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n° 16.752.446/0001-02,

com sede na praça Presidente KlJbitschek, 135, Centro, Congonhas/MG,

denominado MUNiCíPIO, neste ato .representado por seu Prefeito, Cláudio
. - :

Antônio de Souza, inscrito no RG sob o n° M-1.652.882 e.no CPF n° 314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, Thomás Lafetá Alvarenga,

inscrito no RG n° M-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-83e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob o n°. 19.692.755/0001-22,situada

na Avenida Padre Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG, devidamente

representada por seu Provedor, o Sr.JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA,

inscrito no RG nO MG-4.602.821 e CPF nO 545.928.016-87, denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente,

cujo objeto é a manutenção dos leitos exclusivos para o enfrentamento à
COVID-19, com recursos de repasses do Ministério da Saúde;i:J

.~

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO. COOGONHAS -MG. CEP 36415-000. TEL: (31) 3131.1300 - FAX: (31)3131.1240- WWW.congonhsS.mg.gov.br

http://WWW.congonhsS.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONSIDERANDO a edição da Portaria GM/MS n° 641, de 07 de abril de 202,

que direciono o valor de R$480.000,OOao Hospital Bom Jesus, em

Congonhas;

Resolvem celebrar este termo aditivo, mediante as cláusulas e condições em

seguida descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo o custeio de despesas urgentes e

necessárias à manutenção e continuidade dos serviços prestados pela

Associação Hospitalar Bom Jesus, estabelecidos no Convênio 04/2021, com

recursos da Portaria GM/MS nO641.de 07 de abril de 2021.que autoriza leitos

de UTIpara atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR

2.1. Nos termos da Portaria GM/MS nO641, de 07/04/2021, o valor do repasse

à AHBJ, em parcela única, será de R$480.000,OO(quatrocentos e oitenta mil

reais).

2.2. A despesa prevista neste Termo Aditivo será efetuada em conformidade

com a seguinte classificação orçamentária: Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade:

01. Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

Assoe. Hospitalar - MD/Alta Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte:

259.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 04/2021 e suas alterações passam a viger até a data de

31/08/2021.

~ (.t'J~.:< '" '

~

•.
••• C'l~ "'='!.~~ RESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO. CONGONHAS. MG. CEP 36415-000. Ta: (31) 3731.1300. FAX:(31) 3731.1240. www.c:ongonl\asmggov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULAQUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratificam-se todos os" termo~, condições e c1óusulas do Convênio
, "

04/2021, não modificados pelo presente instrumento, que terá seu extrato

publicado no Diório Oficial Eletrônico do Município de Congonhas. para surtir
, '

todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os ,partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas. 10de maio de 2021.

.~~I~D~A

Prefeito de Congonhas

~--
THOMÁS LAFETÁALVA
Secretário Municipal de aúde

'JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA
". Provedor da AHBJ

TESTEMUNHAS:



PLANO DE TRABALHO
PLANO DE TRABALHO REFERENTE AO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 0412021

1 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
MUNICiPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidenle Kubitschek - 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415-000
NOME DO RESPONSA VElo CI: CPF:
CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA MI-652.882 314.756.986-15
CARGO:
Prefeito
2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE: CNPJ:
Associacão Hosnitalar Bom Jesus 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo n' 147 Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo I TELEFONE:
Congonhas MG 36.415-000 37323225
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 Con"onhas/MG
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA MG-4.602.821 545.928.016-87
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo. 147. Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAl L DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Provedor da AHBJ (31) 3732-3200 diretoriatecnica@ahbi.com.br
3 - DESCRICÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PER IODO DE EXECUÇAO:
Custeio de despesas urgentes e necessárias à manutenção e INicIO: maio/2021
continuidade dos serviços prestados pela AHBJ, com recursos TÉRMINO: agosto 12021
provenientes da Portaria GM/MS n.' 641, de 07 de abril de 2021, que
autoriza leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes
COVID-19
4 - IDENTlFICACÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de média e alta complexidade no àmbito do SUS para enfrentamento a nandemi. do COVID-19
5 - METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a oferta de serviços;
Disoonibilizar leitos oara o enfrentamento a randemia do COVID-19
6 -JUSTIFICATIVA PARA REALlZACÀO DO PROJETO
Custear as ações assistenciais e operacionais para cofretamento da pandemia provocada pelo Coronavfrus.

') .

mailto:diretoriatecnica@ahbi.com.br


2
7. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇAO
Municlpio:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanhamento, confonne estabelecido no Decreto n°
6035 de 25 de agosto de 2014.

Entidade:
Garantir a plena execução do plano de trabalho no periodo de 04 meses;
Garantiro acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas junto ao órgão concedente e à comissão de acompanhamento dos recursos aplicados.

8. CONOGRAMA DE EXECUÇAO (META - ETAPA OU FASE)
t:sn:\IATlVA Cl~STO I:\'DICAOOR 1ll1RAÇAO

META ETA r.sPEClrICAç,\O rlslco
1",\

\'IH lI~ITÁIUO VI.. TOTAl. lJ:"1
Qll":'\ l~fclO TERMI:\"

n. o
Custeio 1.1 Complemento de

honorários médicos R$ 265.000,00 R$ 265.000,00 mês OI 0512021 0812021
UTI COVID 19

1.2 Serviço de Apoio
Diagnostico R$ 65.000,00 R$ 65.000,00 mês OI 0512021 08/2021
Teraoêutico

1.3 Complementação da
folha de pagamento de R$ 150.000,00 R$ 150.000,00 mês OI 0512021 081202 I
pessoal UTI COVID 19

TOTlIl. GERlIl. R$ 480.000.00

9 - PLANO DE APLICAÇAO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Sub função: 302. Programa: R$ 480.000,00
0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. Hospitalar - MO/Alta
Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte: 259.

9 - PLANO DE APLICA( AO - PROPONENTE
001' AÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
META/ETAI"A )IAIII2I ABlV21 )IAII2I JlINl21 JllLl1- - R$ 480.000.()O . .

AGOI2I SETI2I OUTI2I :'\OVI2I IlE7J21- . - - -
10- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
~n:TA/}:T,\rA )IARI21 A8R121 1\1'\1121 JlINl21 JIlIJ21

- - - - .
AGOI2I SETI2I Olrr121 NOVI2I D1':7121 I

- - - - . I
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1i - DECLARAr ÁO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao muniC£pio de CONGONHAS. para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação
consignada no orçamento do munic/pio, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas, maio de 2021,

Proponente:
João Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor da AHBJ

)INDEFERIDO (DEFERIDO (0<:)

12- PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas, maio de 2021

13- APROVA ÃO DO CONCEDENTE

DEFERIDO

Congonhas, maio de 2021.
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCípIO DE CONGONIIAS

PORTARIA :-I." P.V1C/436.IJI; 12m; MAIO DE 2020

Ol.'Signu Jornada Ampliadü de Truhnlho.
O PREFEITO DE CONCJÚNIIAS, usando das atribuiçôcs que U1C conf ••."Tc a Lei n.o 3A2R, de )" de Sl.1cmbro de 201-1 lo: o Decrelo n." 6.170, de 13 d..: maio

de 2015, ultcroKlopelos DI..'CrclllS 11."S 7.121. de 15 de marçtl de 2021 c 7.151. de 12de maiu de 2021; c
CONSIDERANDO solicitação da Scerctari:l Municipal de Adn\ini"'-ração por meio da Comunicaçiio Interna nO P\<1C1SEAO/DAOMiUS712021,
RE.C;;OLVE:
Art. I'" Designar li scn'idmu efetiva abaixo relacionada pum e.'tL."fCt.T Jornada Ampliada de Trabalhu, cUlllhnne Lei II.D 3.428. de ," de ~Icmbm de 2014.

rcgularncnludu pcll'S Dl.'Crctos n,"s 7.121. de IS de marçu de 2021 c 7.151, de 12de m<lio de 2021.110 períudo de 12de maio de 2021 11~ I de dez,:mhm de 2021:

Secretaria Nome f\,.fatricula Cargo IumadalSeffialla

SEAO Denise Fernandes Bastos 44~JI Auxiliar de Serviços De 30 para 40h

An. r Esla Ponaria entra em vigor na d<lt8d\."sua publicaçào.

Congvnhas. 12 de m:aiv de 2021.

CI.ÁUDIO A:'iTÓ:-lIO DE SOU7"\
Prefeito d(' Congonbas

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONIlAS

SEGU~DO TER.\10 ADITIVO AO C()~yt~lo I'iD lJ.V202l. CELEBRADO ENTltE () :\1U~lcíPIO DE CO:"riGO:"riHAS E.-\ ASSOCIAÇÃO
HOSPITAL\R BOM JESJ;S

Punicipes: ~UN1CÍl)IO DE COJ\GONIlAS. inscrito no CNPJ sob o n"'. 16.752.446/0001-02. com sede nu IJntça Presidente KubiLsch(..•••. 135. CcnlR}.
Congonhos/MG. repn.oscnludo por seu Prefciltl. Chiudin Antônio de Sow.a. portador do RG n~ M-1.652.SR2 c do CPF n" 314.756.986-15 c a ASSOCIAÇÃO
HOSPITALAR BOM JESUS. inscrita no L1'PJ sob o n°. 19.692.755/0001.22, situada na Avenida Padre Leonardo. 147, Centro. CongoMuslMG. devidamenle
repl\.'scnlal.Íapor seu Provedor. JOÃO VICENTE YfOSTEIRO DE OLIVEIRA. inscrito no RG nO' MG4.602.R21 e CPF n° 545.928.0Iti-R7. Objeto: cU5teio de
dcspesa~ urgentes e ncecss.i.rias à manulenção c continuidmle dos serviços prestados pela Associaçào Hospitalar Bom Jesus. estabelecidos no Cunvênio 0412021. com
recursos da Ponaria GM/MS n" 641. d~ 07 de abril d~ 2021. que autoriza Idlos de UTI para atendimento exclusivo dos p.lI::icnt~scom COVID-19. Ficha: R30. Órgila:
IS. Unid,ldc: OI. runção: 10. Subful'H;ão:302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoc. Hospitalar - MD/Alta Complexidade. 33504 J - COnlribt:içõcs.
Fonte: 259. Valor Total: RS4xO.OOO.00(quatrocenlos e oitenta mil reais). Vigência: O Convcnio 0412021 c suo1salteraçi;cs p.:1ss:lma vigcr ale a data de 3 IIOH,::!021,
ConFonhus. 12 dI.' maio dL' 2021. CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA - Prefeito Municipal. JOÃO VICENTE MO~TErRO DE OLIVEIRA - Provedor da AJIBJ.

EXPEDIENTE
ÓRGÃO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CO:'lGONHAS

ÓIWÃO GESTOR:
Secretaria Municipal de Administração

ÓRGÃOS PUBLlCADORES:
Secretaria Municipal de Administração
Secretaria Municipal de Gestão Urbana
Secretaria Municipal de Planejamento
SeerctaIia Municipal de Educação
Secretaria Municipal de Finanças
Secretaria Municipal de Governo
Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Câmara Municipal de Congonhas
FUMCULT
PREVCON

www.congonh!ll~.mJ:::.llov.hr



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO

CONVÊNIO N° 04/2021, CELEBRADO

ENTREO MUNicíPIO DE CONGONHAS

E A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS.

Processo Administrativo nO.1376/2021

o MUNICfplO DE CONGONHAS. inscrito no CNPJ sob o nO16.752.446/0001-02.

com sede na praça Presidente Kubitschek. 135. Centro. Congonhas/MG.

denominado MUNICfpIO. neste ato representado por seu Prefeito•.Cláudio

Antônio de Souza. inscrito no RG sob o nOM-1.652.882 e no CPF nO314.756-

986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde. Thomás Lafetá Alvarenga.

inscrito no RG nOM-8.300.447 e no CPF n° 056.265.126-83e a ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS.inscrita no CNPJsob o n°. 19.692.755/0001-22.situada

na Avenida Padre Leonardo. 147. Centro. Congonhas/MG. devidamente

representada por seu Provedor. o Sr.JOÃO VICENTEMONTEIRODEOLIVEIRA,

inscrito no RG nO MG-4.602.821 e CPF n° 545.928.016-87. denominada

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

CONSIDERANDO a possibilidade de prorrogação do Convênio 04/2021

pactuada nas cláusulas sexta e décima quinta do termo correspondente.

cujo objeto é a manutenção dos leitos exclusivos para o enfrentamento à
COVID-19. com recursos de repasses do Ministério da Saúde;

PRAÇAPRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONGONHAS. MG. CEP 36415-000. TEL: (31) 3731.1300 - FAX: (31) 3731.1240. WNW.OOngonha

jórcio Alves Relmão deMOCJf". ") .
~ Intergestor~

. sodaçJo Hospitalar Bom Jl!SUS



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CONSIDERANDO a edição da Portaria GM/MS nO897, de 05 de maio de 2021,

que direciono o valor de R$480.000,00 ao Hospital Bom Jesus, em

Congonhas;

Resolvem celebrar este termo aditivo, mediante as cláusulas e condições em

seguida descritas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Objetiva o presente Termo Aditivo o custeio de despesas urgentes e

necessárias à manutenção e continuidade dos serviços prestados pela

Associação Hospitalar Bom Jesus,estabelecidos no Convênio 04/2021, com

recursos da Portaria GM/MS nO897, de 05 de maio de 2021. que autoriza

leitos de UTIpara atendimento exclusivo dos pacientes com COVID-19 do

Hospital Bom Jesusem Congonhas/MG.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR

2.1. Nos termos da Portaria GM/MS nO897, de 05/05/2021, o valor do repasse

à AHBJ, em parcela única, será de R$480.000,OO(quatrocentos e oitenta mil

reais).

2.2. A despesa prevista neste Termo Aditivo será efetuada em conformidade

à seguinte classificação orçamentária: Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: 01.

Função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.176 - Serviços

Assoe. Hospitalar - MD/Alta Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte:
259.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O Convênio 04/2021 e suas alterações passam a viger até a data de

~f. [.0"°0 30/09/2021. cr' /;
(' j/~~~"\ ). Ar/" <»~~ % ~ ~lli",r(l
;Q~ • .t' 'U
'.v ",~- ~ / '
~1.jY\'l"".

• PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135. CENTRO - CONOONHAS. MG. CEP 36415-000 - TEL: (31) 3731.1300. FAX: (31) 3131.1240 -_.coogonhas mggoybf



~. OE Co.,~ i-"
;; ..111~~o
: ()NGu~ ~. \,c. $> ,}o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS y.".~ +Co

. CIDADE DOS PROFETAS ~2.- <)

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Ratificam-se todos os termos, condições e cláusulas do Convênio

04/2021, não modificados pelo presente instrumento, que terá seu extrato

publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Congonhas, para surtir

todos os efeitos jurídicos, nos termos da legislação vigente.

Assim ajustadas, firmam os partícipes e 2 (duas) testemunhas o presente

ajuste, em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congonhas, 02 de junho de 2021.

~#!ioE"y{I
Prefeito de Congonhas

LAFETÁAL RENGA

Secretário Municipal e Saúde

TESTEMUNHAS:

J.~ l~-
Nome:l1"",-,,",,-~e- 'f. c. ,')-lUOr

CPF: 86'8 j, 0',7 q Ç"0 . ')-.2..
Luiz Carlos ~~s'Ja
Comis Inte,&estora

As iiU;30 HÓspitalaf Bom Jesus

"-...../
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - MG - CEP 36415-000 - TEl.: (31) 3131.1300 _ FAX: (31) 3731.1240. _.oongonhas.mg.gov.br



PLANO DE TRABALHO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVENIO 0412021

I - DADOS CADASTRAIS
ORGÃO/ENTIDADE: CNP!:
MUNICÍPIO DE CONGONHAS 16.752.446/0001-02
ENDEREÇO:
Praça Presidente Kubitschek. 135 - Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo
Congonhas MG 36.415.000
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
CLAUDIO ANTÔNIO DE SOUZA M1.652.882 314.756.986-15
CARGO:
Prefeito
2 - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTlDADE: CNPJ:
Associacão Hospitalar Bom Jesus 19.692.755/0001-22
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo n" 147- Centro
MUNICIPIO: UF: CEPo I TELEFONE:
Congonhas MG 36.415.000 37323225
CONTA CORRENTE ESPECIFICA: I BANCO: AGENCIA: PRAÇA PAGAMENTO:

BRASIL 1793-0 Congonhas/MG
NOME DO RESPONSA VEL: CI: CPF:
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA MG-4.602.82I 545.928.016-87
ENDEREÇO:
Avenida Padre Leonardo, 147. Centro
CARGO: I TELEFONE: I E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:
Provedor da AHB! (31) 3732-3200 diretoriatecn ica(a)ahbj.com.br
3 - DESCRIÇAO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO: PERIODO DE VIGENCIA:
Custeio de despesas urgentes e necessárias â manutenção e INIcIO: junho12021
continuidade dos serviços prestados pela AHBJ. com recursos TÉRMINO: 30/0912021
provenientes da Portaria GM/MS n." 897. de 05 de maio de 2021, que
autoriza leitos de UTI para atendimento exclusivo dos pacientes
COVID-19
4 - IDENTlFICACÃO DO OBJETO
Custeio das atividades de média e alta complexidade no âmbito do SUS para enfrentamento a pandemia do COVID.19
s- METAS A SEREM ATINGIDAS
Assegurar a assistência hospitalar integral, de qualidade e humanizada ao usuário SUS;
Aumentar a oferta de serviços;
Disponibilizar leitos para o enfrentamento a Pandemia do COVID-19
6 - JUSTIFICA TlV A PARA REALlZACÃO DO PROJETO
Custear as ações assistenciais e operacionais para cnrretamento da pandemia provocada pelo Coronavírus.
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7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUCAO
Município:
Repassar o valor financeiro para a adequada execução do plano de trabalho;
Acompanhar a efetiva execução do projeto junto à comissão de acompanbamento, conforme estabelecido no Decreto nO
6035 de 25 de agosto de 20\4.

Entidade:
Garantir a plena execução do plano de trabalho no periodo de 04 meses;
Garantir o acesso à população da assistência hospitalar e a humanização desta assistência prestada aos seus usuários;
Prestar contas junto ao órgão concedente e à comissão de acompanhamento dos recursos aplicados.

8 - CONOGRAMA DE EXECUCÃO (META - ETAPA OU FASE)
ESTUlATIVA ClISTO ISDlCAIlOR DURAÇAO

~fIo:TA ETA ESPEClFICAÇ,i.O .'!SICO
1',\

VI.• UNITÁRIO VL TOTAL UNI QIIAN 1~lclO n:RMIN
D. o

Custeio J.I Complemento de
honorários médicos R$ 265.000,00 R$ 265.000,00 mês 0\ 051202t 0812021
UTI COVID 19

1.2 Serviço de Apoio
Diagnostico R$ 65.000.00 R$ 65.000.00 mês OI 0512021 08/2021
Terapêutico

1.3 Complementação da
folha de pagamento de R$ 150.000.00 R$ 150.000.00 mês OI 051202\ 0812021
pessoal UTI COVID 19

TOTALGERAL RS480.000.00

9 - PLANO DE APLICAÇÃO - CONCEDENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:
Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: OI. Função: 10. Subfunção: 302. Programa:
0036. Atividade: 2.176 - Serviços Assoe. Hospitalar - MO/Alta R$ 480.000,00
Complexidade. 335041 - Contribuições. Fonte: 259.

9 - PLANO DE APLICAÇÃO - PROPONENTE
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: VALOR INVESTIMENTO:

10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
METAfETA,PA ~IARI21 ABRI2I ~lA1121 JIlNI2I JIlL21

- . R$ 480.000,00 -
AG0121 SET/2I OIIT/2I NOV/2I IlE1121

- . . . .
10 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
~I":TMETAI'A MARI2I ,\URl21 MAI.J21 JIINI2I .ll'lnl

- . - - -
AGOI2I SETI2I OllT/2I NOVI2I IlE7nl

- - . - .



11 • DECLARACÃO DO PROPONENTE
Declaro, para fim de prova junto ao municipio de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal ou qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financeiros oriundos de dotação
consignada no orçamento do municipio, na forma deste Plano de Trabalho.
Congonhas. junho de 2021.

3

Proponente: '", ,n , """'rU-'--1
P IJoão Vicente Monteiro de Oliveira

Provedor da AHBJ
Keila N. G. Albuquerque

Diretora Administrativa
I\ssociaçao Hospitalar Bom JeslI'

12 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO 9G. INDEFERIDO (
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financeiros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA

Congonhas, junho de 2021

13 . APROVA AO DO CONCEDENTE

DEFERIDO

Congonhas. junho de 2021.



Congonhas, 07 de Junho de 2021- Diário Oficial Elelrônico, criado pela Lei municipal N° 2.900/2009 - ANO III N° 2716

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

TEIl..'I10 OI: RAT1IlCAÇÃO • D1SP~:r-.SA DE LICITAÇÃO :-co 1')IC/0281202\

Ratilico. na fOlln.a do artigo 26. da l.ei R.666/9J de 21/06/9:'1. ali cllnclusões do (latl.'CCf da J'meur.:Idnriu Juridicn. fumro\'cl u Dispensa de Licitação. artigo
24. ind'illIV. de an. 26, amhos da lei 8.ClCJ(l/93c suas altcraçÕl..-s a prestação de ~cr\iil,'osde :Jdministração, gcrcnci3l11CnlO, emissão e tom\.'Cimcnto de ctoc\lmclltos de
legitimação pam all..-ndimcnto ao Progr.tllla Emergencial "Conti:J C(lngonhas". confomlC Lei Municipal J.9~7 de 05 de abril de 2021, na fanna de Cartão Eletrõnico,
:\1agnélico nu de Tecnologia Simil:lr. podendo o.Diretoria de Conlr:lIm: c LidlaÇt\cs cc!ebrdr n contraio, COIl!:llllhas. 02 dcjunhn de 2021. CI:iudio Anlôniu de Suuzu _
Prcfdlo Municipal.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICjPIO DE CONGONHAS

R£TJFJCAÇÃO • REQUERIl\lESTO DE LICENÇA A~IBIE;'IiTAL

~:l publicação n° 2714 do dia OI de Junho de 20::!.1.onde se lê (13..06-03-3) Jatcamento e pintura e (B-05..o4-5) I;abricação de estruturas metálicas e
anefatos de trelilados de ferro. aço c de met.ais não-ferrosos, sem lratamento quimico superficial. exceto móveis, leia-&C(B-06-OJ-3l Jatcamenlo c pintura; (B-05-04-5)
Fabricação de estnlturlls metálicas e al1cfatO!ide trdilados de ferro. aço c de mt..1aisnão.fcrrosos. Sl.'mtratamento quimico sllpt.'1fícinl. exceto móveis; (E.J)I-03_1)
Pavimelltaçào c/ou mclhomTncutos de rodavills c (F-OI-IO,I) Ccntral de unnazeuamento tempor.írio c/ou translcrênl:ia de n:slduo,) classe I perigosos.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

REPUBLlC,\Ç,\O - PREG,\() PMCJOlbl2021 - PRC2J12021

Registro de Preços para futllm e CVl.'Jltualnquisiçiio de produtos saneanlcs domissanitários para a Unid,lde de PrOl;'l."ssarnentode Roupas - Lt\"andcria. a
fim de atender a demanda da Sccrcmri<l Municipal de Saúde. A Pregoeiro do município Ul.'Con1,!OMlls.nomeada pcl::! Portaria n" PMC/02~512021. olter;lda pel.l
PunDria !l" I'MCI3R9J2021. tl1rna puhlico que em virtude do Pregão Presencial em epígralc tl.'f sick) DESERTO (Ata 024). liea delcnninlldu :'-lOVA DATA pura
rl'ülizaçào do certame: dia 18'06/2021. com o credenciamento inicümdo.sc à5 9h c tênnino para 9h30 mino e realização da elapa de lancC's.is %35 mino Cont:onhas.
07/0612021. flelstcne' de CáSliiélDiéls LC;le - Pregoeira.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNiCíPIO DE CONGONIIAS

TERCEIRO n:R)IO AllITIVO AO CO~V~:-CIO:-C° 04/2021, O:U:IIRADO 1:~T1U; O )IUNICÍI'IO!l1: CONGO:-CIIAS E A ASSOCIAC,\O
flOSPIT ALAR DO;\{ JESr;S

Participl.'s: ~UNlcfPI() DE CO~(j()NIIAS, inscrito no CKPJ sob o n°. 16.752A~(VOOOl-02, eom sede nH Praça Pm;idemc Kubitschek. 135. Cenlro.
CongonhasIMG. representado por seu Prefeito. Cláudio Antônio de Souza. portador do RG n" M,J.(i52.KS2 c do CPF 11"314.756.9X6-15 c ASSOCIAÇÃO
1I0SPITALAR BOM JE."iUS. inscrita no C:,\Pl sob o n°. 19.b92.75S/0001-22, situada na Avenida Padre L.:onardo, 1.17, Centro, Con1.'OnhasIMO. rcpn.'M:nlilda por
seu Provedor. o Sr. JOAO VICENTE MONTEIRO DE OUVEIRA, inscrito no RO n" MG-U02.82I e CPF n" $45.928.016-&7. Objl.'to: custeio de desp:s:J.s urgl.'Iltl."li
e nCCl.'SSâriasà manulençào e continuidade do~ sClViço~ prestado:;. pela Associação Hospitalar Bom Jesus, estabck'eido:l 110 Convênio 04:2021. com rcçu~os oJa
Portaria GM,MS n° 897. dl.' 05 de maio de 2021. que autoriza leitos de UTI pam ,lIendiml.'n!o exclusivo dm; p••cicnlcs com COVID-19 do Hospital Bom Il$us: em
CongonhasIMG. Dolaç.io: Ficha: 830. Órgão: 15. Unidade: DL função: 10. Subfunção: 302. Programa: 0036. Atividade: 2.l7b - Serviços Assoc. Hosp:talar-
MO/Alta Complexidade. 335041 -Contribuições. FOnle: 1S9. Ficha: fI'JO.Órgào: IS. Unid.lde: OI. Função: 10. Subfunçào: 302. Progr ..nna: 0036. Atividade: 2.176-
Serviços Assoe. Hospilalar - MD/Alln Complexidude. 335041 - Contribuições. Fonte; 259. Valor: o rcpnSSl: D AIlBJ. em pnrcc1a única. scr.i de R..'\.J:-tO.OOO.OO
(quatrocentos e oitenta mil reais). Congonhas. 02 dt' junho de 2021. CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA - Prefeito Municipal. JOÃO VICENTE MO:oITEIRO DE
OLIVEIRA - PrnvcdOTda AHBJ.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIC/PIO DE CONGONHAS

1I0~1()LOGAÇÀ()- CREDENCIAMENTO PMCJ021120lR - PRC 192/2018 I.':PRC 26712020

Credenciamento de instituiç&'S bancárias pm'd prestaçào de serviços de n.'ccbiml.'fl!o de tribulos municirois. multas e demais reccitas públicas deyidas oi
municipalidade. através de DAM (Documento de Arrecadação MWlicipa1), em padrão FEBRABAN. Por cumpriml.1lto do princípio da publicidtdc (oma público o
Termo de Homologação c Adjudicaç;lo do credenciamenlo supracitado à instilUiçào BANCO SANTANIJER (BRASil.) S.A .• itens I. 2. 3. 4 c 5. Atn 00112021
disponibilizada na integro no sitc oficial do município. Congonhas, 29 de janeiro de 2021, (a) Clãudio Antonio de Souza -Prefeito Municipal.
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CONVÊNIO N° 07/2021 QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNicíPIO DE CONGONHAS/MG E A ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR BOM JESUS - AHBJ.

Processo Administrativo n° 2321/2021

o MUNICIPIO DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o n° 16.752.446/0001-02, com

sede na Praça Presidente Kubitschek. nO135. Centro, Congonhas/MG. neste ato

representado por seu Prefeito, CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA, inscrito no RG nOM-

1.652.882 e no CPF nO 314.756.986-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde,

Thomás Lafetá Alvarenca, inscrito no RG n° M-8.300.447 e no CPF nO056.265.126-

83, doravante denominado MUNiCíPIO e a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BOM

JESUS,inscrita no CNPJ sob o nO19.692.755/0001-22, com sede na Avenida Padre

Leonardo, 147, Centro, Congonhas/MG. devidamente representada pelo

Coordenador da Comissão Interventora da Associação Hospitalar, Marco Aurélio

da Silva, nos termos do Decreto n.o 5.960. de 10 de abril de 2014 e todos que o

alteraram, portador do RG nOM 4.342.305 e CPF nO635.045.376-04, de agora em
: ";

diante denominada ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR, resolvem celebrar o presente

convênio, mediante as cláusulas e condições em seguida descritas, com respaldo

na Lei Municipal nO 3.984, de 24/03/2021, Portarias do Ministério da Saúde n°

1.666/2020 e 245/2020 e demais legislação aplicável.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente convênio tem como escopo a manutenção dos leitos exclusivos

para enfrentamento à COVID-19, leitos clínicos COVID-19 e implantação e

manutenção de leitos de Suporte Ventilatório, visando à continuidade dos

serviços prestados pela AHBJ, com recursos oriundos de repasses próprios do

MUNiCíPIO,bem como do União,de",nOdO'.;:"'tel\de oçõe,Pif ,',
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS. MG - CEP 36415-000. TEL: (31)3731.1300. FAX: (31) 3731.1240. \WM'.COngoMas.mg.gov.bI'



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

enfrentamento de emergências em saúde pública, decorrentes da pandemia de
COVID-19.

1.2. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARdisponibilizará 10 (dez) leitos de Terapia

Intensiva de UTIem caráter ininterrupto, 24 horas por dia, todos os dias da

semana, 11 (onze) leitos Clínicos e 15 (quinze) leitos de Suporte Ventilatório

Pulmonar para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde de

Congonhas e sua microrregião, para cuidados intensivos,Síndrome Respiratória

Aguda Grave (COVID19)e cuidados clínicosdecorrentes dos agravos do COVID-
19.

1.3. Os repassesfinanceiros serão liberados para custeio dos leitos com equipe

médica especializada, em caráter ininterrupto, com equipamentos específicos,

incluindo acesso a outras tecnologias, com finalidade diagnóstica e terapêutica,

conforme especificações e regulamentação do fluxo de atendimento

Microrregional para atendimento em saúde aos pacientes diagnosticados e em

tratamento decorrentes da COVID-19 e demais obrigações dispostas neste

instrumento e em consonância ao Plano de Trabalho específico, que é parte

integrante e indissociáveldeste instrumento.

CLAÚSULA SEGUNDA. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERViÇOS

2.2. A ASSOCIAÇÃOHOSPITALARdeverá providenciar a plena execução do

plano de trabalho, garantindo o acesso à população à assistênciahospitalar e à
humanização desta assistênciaprestada aos seususuários.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR

3.1. Observar todos os princípios que regem a administração pública, em

cf. co.. specia.[osda impessoalidade, moralidade e economicidade.
-f>' "Q

Q ?--~1J...~o Apresentar, nas prestações de contas, os3 (três)orçamentos que balizaram a
Izo~$' >"-d t .. tt -d . [ df
~:•••~~ c~:~aa e ma~e"a"e caomaçaa ~a, pea meoo,pmça,qua'd 0;
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3.3. Garantir a assistênciafarmacêutica por meio da aquisição de suprimentos,

insumose produtos hospitalares.

3.4. Garantir o custeio de procedimentos referentes ao tratamento de infecção

pelo novo coronavírus, COVID-19, incluindo o pagamento complementar de

folha de pessoale custoscom plantonistas.

3.5. Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de

Humanização e orientações da OMS, MS, SES/MG, centrando as diretrizes

assistenciaisna qualidade do atendimento prestado aos pacientes, voltadas para

a atenção acolhedora, resolutivae humana.

3.6. Atender com seus recursos humanos e técnicos os pacientes do SUS,

oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua assistência e sua

capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas

modalidades descritas neste instrumento, sendo vedada a remuneração pelo

atendimento ao usuáriopor qualquer outra fonte de pagamento que não o SUS.

3.7. Acolher os usuários de acordo com os princípios da Humanização,

observando:

al respeito aos direitos dos pacientes, com atendimento digno de modo universal

e igualitário;

b) Manutenção da boa qualidade na prestação dos serviços;

c) respeito à decisão do usuário em relação ao consentimento ou recusa na

prestação de serviçosde saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou

obrigação legal;

d) Garantia do sigilodos dados e informações relativas aos usuários;

de saúde de nívelsuperiorou médio, para toda e qualquer informação;

~ ~~fj2da souza •
CI~~ rJoa\
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f) Esclarecimento aos pacientes acerca de seus direitos relativamente aos

serviços oferecidos e funcionamento das unidades de saúde;

3.8. Realizar o monitoramento permanente dos serviços, especialmente nos

itens necessários à apuração do cumprimento de suasobrigações;

3.9. Garantir os itens condicionantes para o correto credenciamento e

habilitação dos serviços e exames realizados junto ao SCNES,tais como: carga-

horária, CBO, equipamentos e demais requisitos necessários;

3.10. Garantir infraestrutura adequada para o exercício da atividade;

3.11. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes da contratação de serviços

de terceiros para atividades acessórias e apoio:

3.12. Restituir eventual saldo de recursos atualizado monetariamente desde a

data de recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável

aos débitos para com a Fazenda Municipal. em, no máximo, 30 (trinta) dias após

a data do término do objeto ou, se for o caso, da denúncia ou rescisão deste

convênio, nos seguintes casos:

a) quando o objeto não for executado de acordo com as normas avençadas;

b) quando as prestações de contas não forem apresentadas no prazo estipulado;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida
neste convênio;

3.13. Conceder a qualquer tempo e lugar e sem necessidade de prévio aviso por

parte do MUNiCíPIO, livre acesso aos servidores do seu Controle Interno, do gestor

responsável. bem como de especialistas credenciados por este, a todos os atos,

sente convênio;

~ tA7~QSOUla
CI~~e:~un\ciI>a\
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3.15. Cumprir fielmente o Plano de Trabalho, obedecendo em especial ao

cronograma de execução, visando à plena, correta e eficaz execução do
objeto;

3.16. Manter registrosespecíficos, para fins do adequado acompanhamento e

avaliação da aplicação dos recursosrecebidos;

3.17. Manter a situação cadastral atualizada durante a vígência deste convênio;

3.18. Prestar contas do recurso recebido, na forma e periodicidade dispostas
nesteconvênio;

3.19. Manter arquivado por 10 (dez) anos toda a documentação pertinente,
disponívelpara fiscalização,quando necessário.

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNiCíPIO

4.1. Orientar e aprovar os procedimentos' técnicos e operacionais necessáriosà
execução do objeto deste convênio;

4.2. Repassar à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR os recursos financeiros

correspondentes ao objeto deste convênio, obedecendo ao cronograma de

desembolso constante do Plano de Trabalho, observadas as normas legais e

pertinentese demais disposiçõesdeste termo de convênio;

4.3. Prorrogar,de ofício, a vigência deste convênio, quando houver atraso na

liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso
verificado;

4.4. Efetuartempestívamente a publicação do extrato deste convênio;

4.5. Designar servidor na condição de gestor para acompanhar,
supervisionar, fiscalizar, auditar e avaliar, sistematicamente, a execução do

objeto pactuado neste instrumento, notificando a ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR

sobre as eventuais ocorrências referentes ao não cumprimento do objeto ou

quaisquer outras ações que comprometam o desempenho do objeto deste

Instrumento, com a solicitação de que implemente, tempestivamente, as

medidas saneadorasque seimpõem; ~ ~~/} e S... A£ .~
• AntOnio d, /rl
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Analisar e aprovar a prestação de contas dos recursos repassados.

aplicados na consecução do objeto deste Convênio. emitindo parecer técnico,

referente à execução física e atingimento dos objetivos deste instrumento e. no

que tange ao aspecto financeiro. relativamente à correta e regular aplicação
dos recursos. no prazo de 90 (noventa) dias. a contar da data de seu
recebimento;

4.7. Solicitar todos os documentos comprobatórios de despesas efetuados à
conta dos recursosdeste convênio, para finsde fiscalização;

4.8. Examinare aprovar proposta de reformulação do convênio. desde que não
implique em mudança do objeto;

4.9. Dar ciência da assinaturadeste convênio ao LegislativoMunicipal. no prazo

máximo de 30 (trinta)dias da celebração do instrumento;

4.10. Dar ciência à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARa respeito de qualquer

irregularidade na prestação de contas dos recursosenvolvidos;

4.11. Apoiar o desenvoivimento e aperfeiçoamento das ações pactuadas neste

instrumento, visando ampliação do atendimento à população e melhoria do

padrão de qualidade dos serviçosprestados;

CLAUSULA QUINTA - DO GESTOR

5.1. Para gestor responsável pelo acompanhamento da execução deste

convênio fica indicada a servidora Hilda de Oliveira Souza. a qual deverá

apresentar mensalmente Relatórioscom o ateste do cumprimento do objeto.

devendo constar todas asações desenvolvidas;

5.2. O gestor deverá incluir fotos, se aplicável à situação. bem como outros~;..
meiospara a comprovação da execução referente ao objeto deste convênio;

5.3. O gestor analisará os relatórios e toda documentação apresentada pela

fiscalização técnica e, caso haja irregularidades, solicitará à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR.por escrito.as respectivascorreções. AL .
I "~j,ótI ~?Of)}v1soll1.a /'71"-- \.:ff\" ~
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CLAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O presente Convênio vigorará até 31/12/2021. a partir da data da sua

assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado, em conformidade às normas

definidas pelo Ministérioda Saúde, estando de comum acordo entre as partes e

considerando as justificativas devidamente aprovadas pelo Gestor Municipal de

Saúde, mediante celebração de TermoAditivo.

CLAÚSULA SETIMA . DOS VALORES

7.1. O valor total para finsde cumprimento das cláusulasdeste instrumento seró

de R$2.897.910,92(dois milhões, oitocentos e noventa e sete mil, novecentos e

dez reais e noventa e dois centavos), sendo que o valor de R$1.937.91O,92(um

milhão, novecentos e trinta e sete mil. novecentos e dez reais e noventa e dois

centavos) referem-se' a RECURSOSPRÓPRIOSDO MUNiCíPIO e o valor de

R$960.000,OO(novecentos e sessenta mil reais) oriundo de TRANSFERÊNCIADA

UNIÃO, destinados ao Enfrentamento das Emergências em Saúde Pública

decorrentes da pandemia de COVID-19.

7.2. Os valores serão repassados em 4 (quatro) parcelas conforme cronograma

de desembolso constante do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA OITAVA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

8.1. Os recursos serão depositados em conta corrente da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARem instituição financeira pública - Banco do Brasil ou Caixa

Econômica Federal. específica para o presente objeto.

8.1.2. Enquanto não empregados na sua finalidade, os recursos serão

obrigatoriamente aplicados no mercado financeiro.

8.1.3.Osrendimentos serão aplicados no objeto da parceria, estando sujeitos

às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos

transferidos. • \L,~td1I. dt7~1/J A--d ,'.\...dfl ~jO ~~souza /"(/
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8.2. Os pagamentos deverão ser efetuados somente por transferência direta ao

fornecedor (DOC, TED)- transferência eletrônica, cujo beneficiário deverá ser

obrigatoriamente identificado - pessoa fisica ou jurídica, inclusive prestadores de

serviço (empregados ou contratados).

8.3. É vedada a utilização de cheques para saques ou quaisquer pagamentos.

CLÁUSULA NONA - DA CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

9.1. Os recursos financeiros do MUNiCíPIO a serem repassados à ASSOCIAÇÃO
HOSPITALARcorrerão a conta da seguinte classificação orçamentária:

Órgão: 15- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 01 - Fundo Municipal de Saúde

Função: 10.302.0036.2.176- ServiçosAssoe. Hospitalar - Média Alta Complexidade
a) Elemento de Despesa: 3350.41- Contribuiçôes
Ficha: 460 (CUSTEIO)- Fonte: 54- COVID-19

Ficha: 801 (CUSTEIO)- Fonte: O - RecursosOrdinários

b) Elemento de Despesa: 4450.41- Contribuições

Ficha: 802 (EQUIPAMENTOS)-Fonte:00 - RecursosOrdinários

CLAUSULA DÉCIMA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS

10.1. - O MUNiCíPIO liberará os recursos financeiros no montante e data

estabelecidos no Cronograma de Desembolso do Plano de Trabalho. mediante

depósito na conta bancária da Associação Hospitalar, especifica para o

presente convênio.

10.2 - Fica vedada a utilização de recursos financeiros em finalidade diversa da

estabelecida neste convênio. ainda que em caráter de emergência.

10.3. Fica vedada a realização de despesas a título de taxa ou comissão de

-::açãO':t;::"~ ;f;
~
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10.4.- Fica vedada a realização de despesascom faxas bancárias, mulfas, juros

ou correção monefária, inclusive referente a pagamenfos ou recolhimenfos fora

dos prazos, excefuando-se o pagamenfo de multas e juros, se decorrenfes de

atraso da administração pública na liberação de recurso.

10.5. - fica vedada a realização de despesas com publicidade, salvo as de

caráfer educativo, informativo ou de orienfação social. previsfas claramente no

Plano de Trabalho, das quais não constem nomes ou imagens que caracterizem

promoção pessoalde autoridades ou servidorespúblicos.

10.6.Fica vedada a realização de pagamenfo após a vigência desfe convênio.

salvo quando o fato gerador da despesa tenha ocorrido duranfe a sua vigência,

medianfe justificafiva da ASSOCIAÇÃOHOSPITALARe aprovação do MUNiCíPIOe

desde que o pagamenfo ocorra denfro do prazo previsfo para presfação de

contas final. •

10.7.Os recursosserão mantidos em conta bancária da Associação Hospifalar,

especifica para o presente convênio, sendo permifidos saquessomente para:

I - Pagamento de despesas previstas no Cronograma de Execução.

mediante transferênciasbancárias ao credor ou ordem bancária:

/I - Aplicação no mercado financeiro, observando o disposto no item

seguinte:

10.8.Enquanto não empregados na sua finalidade. os recursostransferidosserão

obrigatoriamente aplicados em caderneta de poupança. se a previsão de seu

uso for igualou superiora 30 (trinta) dias ou em fundo de aplicação financeira de

curto prazo quando a sua utilização severificar em prazosmenoresque um mês.

10.9. Os rendimentos das aplicações financeiras serão. obrigatoriamente,

aplicados no objeto do convênio, estando sujeitos às mesmas condições de

prestação de contas exigidas para recursostransferidos.

10.10.As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação financeira não poderão

sercomputadas como contrapartida devida pela Associação Hospitalar.

1>-- JlVf! dB sou1B ~~.~ .¥;
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10.11.A liberação das parcelas dos recursosprevistosno cronograma financeiro

serásuspensaaté a correção das seguintesimpropriedades:

I - Quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da

parcela anteriormente recebida, na forma deste convênio, inclusive

mediante procedimentos de fiscalização realizados periodicamente pelo

MUNiCíPIO:

11- Quando verificados:

a) Desviode finalidade na aplicação dos recursosliberados;

b) Atrasosnão justificados no cumprimento dos prazose das etapas ou fases

programadas;

cl Práticasatentatórias aos princípiosconstitucionaisfundamentais, inclusiveos

da Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na

execução deste instrumento;

d) Inobservância de normas gerais específicas aplicáveis à Associação

Hospitalare à execução do objeto.

111- quando for descumprida pela Associação Hospitalar qualquer cláusula

ou condição deste convênio;

IV - Quando constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação

das prestaçõesde contas parciais;

V - Quando a Associação Hospitalar deixar de adotar as medidas

saneadorasdas impropriedades acima apontadas pelo MUNiCíPIO.

10.12.Quando da denúncia, rescisão, conclusão do objeto ou término deste

convênio, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das

receitas obtidas em aplicações financeiras, serão devolvidos pela Associação

Hospitalar ao MUNiCíPIO,no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento,

sob pena de imediata instauração de tomada de contas, providenciada pela

autoridade competente do MUNiCíPIO,ora concedente.

~ L~ .
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10.13. Os recursos financeiros deverão ser movimentados sempre por

transferências bancárias eletrônicas e individualizados por credor. É vedada

movimentação financeira em espécie ou por meio de cheques ao portador.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXECUÇÃO

11.1. Este convênio deverá ser executado fielmente pelo MUNiCíPIOe pela

ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,de acordo com as cláusulas e condições

estabelecidas, respondendo cada um pelas consequências da sua inexecução

total ou parcial, observando-se ainda que a função gerencial fiscalizadora será

exercida pelo MUNiCíPIO,por meio da Secretario Municipal de Saúde, dentro do

prazo regulamentar de execução e/ou prestação ou tomada de contas, ficando

assegurado aos agentes qualificados do MUNiCíPIOo poder discricionário de

reorientar ações e de acatar ou não justificativas relativamente a eventuais

disfunções ou irregularidades havidas na execução, sem prejuízo da ação do

controle externo exercido pelo Legislativo,por meio do Tribunalde Contas.

11.2. Fica vedado o atraso injustificado no cumprimento das etapas ou fases

programadas, de acordo com o Planode Trabalho.

11.3. A ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfica responsável por todos os encargos

decorrentes da execução do objeto, sendo expressamente vedada atribuição

ao MUNiCíPIOde quaisquer encargos, sejam de natureza social, trabalhista,

previdenciário ou fiscal.

11.4.Fica vedada o alteração das ações e/ou etapas ou fases constantes do

Plano de Trabalho sem o prévia anuência do MUNiCíPIO,a serdada por ocasião

da devida aprovação de suareformulação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

12.1. A apresentação da prestação de contas total será acompanhada dos

seguintesdocumentos:

I - Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas da Secretariade Planejamento,constando o nOdo

convênio e a identificação da parcela (informando-se tratar-se de

prestação de contas do total, de parcela ou de parte desta);

11-Tratando-se de documentos para saneamento de pendências de

prestação de contas já apresentada, estesdeverão ser acompanhados de

documento com informação do n° do ofício assinado pelo técnico analista

de prestação de contas da Secretaria de Planejamento que apontou as

inconsistências;

111- Certidões Negativas ou Positivascom efeito negativo. em original ou

cópia autenticada por servidor,devidamente atualizada: Certidão Conjunta

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União,

Certificado de Regularidade do FGTSe Certidão Negativa Municipal. Deverá

ser apresentada nova certidão somente se a apresentada anteriormente

estivervencida;

IV - Relatório de Cumprimento do Objeto, descrevendo de forma

circunstanciada os principais pontos da execução deste instrumento,

inclusive relativamente ao atingimento das metas estabelecidas e à

aplicação dos recursos recebidos. A Associação Hospitalar deverá incluir

folos. se for o caso, denlre outros meios, para comprovação da regular

execução do objeto;

V - Relatóriode Execução Físico-Financeira;

VI - Execução da Receita e Despesa;

~ VII- Relação de Pagamentos Efetuados; ~~ ~0
io de Soul?
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VIII- Conciliação bancária;

IX- Extratosda conta bancária e da aplicação financeira de todo o período

de execução do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira

parcela até a última movimentação;

X- Recibosde depósitos na conta especifica;

XI - recibo de depósito em conta a ser informada pelo Município, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira (ao fazer o

depósito, a Associação Hospitalar deverá informar que não há servidor

municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo recebendo recursos do

convênio).

XII- anotação de Responsabilidade Técnica - ARTdos projetos, quando for o

caso;

XII'- outros documentos que se fizerem necessáriosà adequada prestação

de contas, a critério do servidorou setor responsável.

12.2.Os anexos relacionados nesta cláusula devem ser totalmente preenchidos e

assinados por quem os preencheu e pelo representante da ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR;

12.3. Todos os documentos de prestação de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação

Hospitalar) e em cópia legível. Não serão aceitas cópias fragmentadas.

12.4. As prestações de contas e as respostos a pendências especificadas em

ofícios deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações

de contas da Secretaria de Planejamento.

12.5. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o na deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e sem

rasuras,na forma da legislação e em nome da Associação Hospitalar.

12.6.Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa

ordem, no próprio local em que foram contabilizados. à disposição do MUNiCíPIOAi'. _V ou do Tribunalde Contas, pelo prazo de 10(dez) anos, ;:ontados i{".'
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do exercício seguinte ao da aprovação da prestação de contas da

ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR.Mesmo na hipótese de a ASSOCIAÇÃOHOSPITALAR

utilizar serviçosde contabilidade de terceiros, a documentação também deverá

ficar arquivada nasdependências da Associação Hospitalar.

12.7.A prestação de contas será analisada e avaliada pelo Município sob dois

aspectos, em especial:

1-Técnico: Quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e

atingimento das metas de execução do objeto, podendo o MUNiCíPIO

valer-se de relatórios ou laudos de diligências, inspeções ou vistorias e

também de informações obtidas de pessoasbeneficiadas, bem como de

autoridades públicas ou outras entidades.

11- Financeiro:Quanto à correta e regular aplicação dos recursosfinanceiros,

nos termosda legislação que rege a Administração Pública.

12.8.A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNiCíPIO,

com base no disposto nos itens acima, terá o prazo máximo de 60 (sessenta)dias

para análise.

12.9.Estando a prestação de contas em desconformidade com as normas deste

Convênio. será emitido ofício à ASSOCIAÇÃO HOSPITALARcom prazo para

saneamento das irregularidades.

12.10.A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à

ASSOCIAÇÃOHOSPITALARno prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

12.11. A prestação de contas dos recursos repassados à ASSOCIAÇÃO

HOSPITALARreferentes aos repasses das parcelas ocorrerá de forma parcial,

denominada "prestação de contas parcial", até 30 (trinta) dias após seu

recebimento.

12.12.A prestação de contas parcial deverá serapresentada mensalmente.

12.13.A apresentação das prestações de contas parciais será acompanhada dos

seguintesdocumentos: ,£.~ J~~~ ;11v1..~
~d6S0UZ8
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- Ofício de encaminhamento endereçado aos técnicos analistas de

prestações de contas da Secretaria de Planejamento, contanto o nOdo

convênio e a identificação da parcela le se é prestação de contas do total

da parcela ou de parte);

11- Se a Associação Hospitalar entregar documentos para sanar pendências

de prestação de contas já apresentada, deverá apresentar documento

informando o número do ofício do técnico analista de prestação de contas

da Secretaria de Planejamento c;orrespondente;

111- certidões negativas ou positivascom efeito de negativas, em original ou

cópia autenticada por servidor, devidamente atualizadas: Certidão

Conjunta Negativa de Débitos Relativosaos TributosFederaise à Dívida Ativa

da união, Certificado de Regularidade do FGTSe Certidão Negativa

Municipal. Deverá serapresentada nova certidão somente se a apresentada

anteriormente estivervencida;

IV - Relatório de Cumprimento do Objeto, com descrição de forma

circunstanciada dos principais pontos da execução deste instrumento,

inclusive sobre o atingimento das metas estabelecidas e à aplicação dos

recursos recebidos. A Associação Hospitalar deverá incluir fotos, dentre

outros meios, para comprovação da regular execução do objeto;

v - Relatóriode Execução Fisico- financeiro;

VI- Execução da Receita e Despesas;

VII- Relação de Pagamentos efetuados;

VIII- Conciliação bancária;

IX- Extratosda Conta bancária e da aplicação financeira de todo o período

de execução do convênio, ou seja, desde o recebimento da primeira

parcela até a última movimentação;

X- Recibosde depósitos na conta específica;
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XI - Recibos de depósitos em conta a ser informada pelo Município, do saldo

remanescente da conta corrente e da aplicação financeira. Ao fazer o

depósito, a Associação Hospitalar deverá informar o número do seu CNPJ;

XII- Declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Executivo ou

legislativo recebendo recursos do convênio, conforme vedação constante

do inciso 111 da Cláusula Décima Sexta;

XIII- Anotação de Responsabilidade Técnica - ARTda obra;

XIV - Outros documentos que se fizerem necessários à adequada prestação

de contas, a critério do servidor ou setor responsável.

12.14. Os anexos relacíonados nesta cláusula devem ser preenchidos e assinados

por quem os preencheu e pelo representante da Associação Hospitalar.

12.15. Os formulários relacionados nesta cláusula serão enviados por correio

eletrônico em endereço determinado pela Associação Hospitalar.

12.16. Todos os documentos de prestoção de contas referidos nesta cláusula

devem ser apresentados em via original (que será devolvida à Associação

Hospitalar) e em cópia legível. Não serão aceitas folhas fragmentadas.

12.17. As prestações de contas e as respostas a pendências especificadas em

ofícíos deverão ser entregues diretamente aos técnicos analistas de prestações

de contas da Secretaria de Planejamento.

12.18. As despesas serão comprovadas mediante documentos fiscais, nos quais

deverá constar o número deste convênio, devendo ser emitidos com clareza e

sem rasuras, na forma da legislação e em nome da ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.

12.19.Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa

ordem, à disposição do Município ou do Tribunal de Contas, pelo prazo de 10

(dez) anos, contados do exercício seguinte ao da aprovação da prestação de

contas da Associação Hospitalar. Na hipótese de a Associação Hospitalar utilizar

serviços de contabilidade de terceiros, a documentação deverá ficar arquivada

nas dependências da Associação Hospitalar.

c=f?-- ~\Od~ut8 ~~
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12.20.Após a aplicação dos recursos.será apresenfada a presfação de confas

do total recebido, ou seja, a prestação de contas final. Deverão serapresentados

osAnexos:E- Relatóriode Execução Físico-Financeiro.F- Execução da Receita e

Despesa. I - Conciliação bancária, o relatório de cumprimenfo do objefo e o

comprovanfe de recolhimento do saldo de recursos,se houver. A prestação de

contas final será apresenfada ao MUNiCíPIOaté 30 (frinfa) dias após a dafa final

da vigência deste convênio ou conclusão do objeto, ou, igualmente, até (trinta)

dias após a data de sua denúncia ou rescisão.

12.21.A partir da data do recebimento da prestação de contas, o MUNICíPIO,

com base no disposto nos parágrafos acima. terá o prazo máximo de 60

(sessenta)dias para análise.

12.22.Esfandoa presfação de confas em desconformidade com as normas desfe

convênio, será emitido oficio à Associação Hospitalar com prazo para

saneamento das irregularidades.

12.23.A aprovação da prestação de contas será comunicada formalmente à

Associação Hospitalarno prazo de 30 (trinta) dias após a homologação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA TOMADA DE CONTAS

13.1. Após serem tomadas, sem êxito, as medidas administrafivas julgadas

necessárias, o MUNiCíPIOpromoverá a insfauração de fomada de contas e

tomará todas as providências cabíveis à regularização das prestações de contas,

nos casos em que estas não forem aprovadas, ou quando não forem

encaminhadas dentro do prazo previsto.

13.2. Tão logo seja instaurada a fomada de contas, os respectivos autos do

processo serão encaminhados à Confroladoria Geral para análise e para que

sejam adofadas as providências cabíveis.

13.3.A instauração da tomada de contas visará em especial à apuração dos

fatos, identificação dos responsáveise quantificação do dano.

13.4. São peças que poderão integrar o ~rocessode tomada de contas: ;P:,
~ - Jh~; ~JfPJ~eSou%a
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I - Ficha de qualificação do representante legal da Associação Hospitalar,

contendo nome, CPF,endereço residencial e profissionalou comercial, e

número de telefone e/ou e-mail;

11- Cópia autenticada deste convênio;

111- Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor

original e origem e a data inicial da ocorrência do inadimplemento;

IV - Relatóriodo responsávelpela tomada das contas, constando, de forma

circunstanciada, as providências adotadas pela autoridade competente,

inclusive relativamente aos expedientes de cobrança de débito remetidos

ao representante legal da Associação Hospitalar;

v - Relatório emitido pela Controladoria Geral, com manifestação sobre a

adequada apuração dos fatos, indicando, inclusive, as normas,

regulamentos ou cláusulasdeste convênio que foram infringidos;

VI - Cópias autenticadas do relatório da comissão de sindicância ou

disciplinar se for o caso;

VII - outras peças que permitam ajuizamento acerca de eventual

responsabilidade por prejuízoao erário;

13.5. Para os efeitos desta cláusula, considera-se débito o valor repassado à

ASSOCIAÇÃOHOSPITALARnão aplicado ou aplicado em desacordo com o

disposto neste convênio, assimcomo quaisquer valores e parcelas, inclusive os

representativos de bens que deveriam ter sido restituídos, transferidos e/ou

recolhidos à conta do MUNiCíPIO,por força das disposiçõesestabelecidas neste

instrumento,observando-seainda que:

I - °débito será atualizado monetariamente a partir da data da liberação

dos recursos,inclusive,na forma da legislação vigente aplicável;

11- Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais encargos financeiros

conveniados ou legais, se for o caso.

13.6. Frustrada ou embaraçada a tomada de contas, em especial se houver

evidências de irregularidadesde~ que resultemou possamresultarem prejuízo AL
~~~ J I~~~l de Souza
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Ao erário, o MUNiCíPIOencaminhará os respectivos autos do processo ao Tribunal

de Contas e/ou ao Ministério Público, além de suspender todos os benefícios e

favores fiscais porventura concedidos à ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR.Além disso, o

MUNiCíPIO não poderá realizar nenhuma contratação envolvendo direta ou

indiretamente a ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,podendo promover sua inscrição em

sistemas de cadastros de inadimplentes e similaresaté a adequada regularização

da sua situação.

13.7. Regularizada a situação, o MUNiCíPIO poderá contratar novamente com a

ASSOCIAÇÃO HOSPITALARe promoverá:

1-A baixa nos sistemascadastrais de inadimplentes e similares,se for o caso;

11- A comunicação dessa circunstãncia ao Tribunal de Contas e/ou ao

Ministério Público, visando ao arquivamento do processo correspondente;

111- se for legalmente possível e observado o interesse público, o

restabelecimento dos benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DENUNCIA OU RESCISÃO

14.1.O presente convênio poderá ser denunciado ou rescindido pelo MUNiCíPIO

ou pela ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR,a qualquer tempo, imputando-se as

responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigorado

e creditando-se, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período a quem
de direito.

14.2. Constituirá motivo para rescisão deste convênio o inadimplemento de

quaisquer cláusulas e condições aqui estabelecidas, em especial:

I - A utilização dos recursos em desacordo com o Cronograma de Execução;

11- A aplicação em desacordo dos recursos no mercado financeiro;

111-a não apresentação das prestações de contas no praz belecidas.
'l~' DE..•.. Cot 219). '" . /1/;:.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO

15.1. Este convênio ou o Plano de Trabalho poderão ser alterados apenas

mediante proposta de alteração a ser apresentada pela ASSOCIAÇÃO

HOSPITALAR,acompanhada de justificativa circunstanciada no prazo máximo de

45 (quarenta e cinco) dias antes de seu término, levando-se em conta o tempo

necessário para análise e decisão e desde que aceita pelo MUNICíPIO,

observando-se o objeto pactuado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16.1.A eficácia deste convênio ficará condicionada à publicação do seu extrato

no Diário Eletrônicodo Município.

CLÁSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS VEDAÇÕES

17.1.É vedado:

I - Pagar gratificação, consultoria, assistênciatécnica ou qualquer espécie

de remuneração adicional a servidor que pertença a órgãos da

Administração Pública Federal,Estadualou Municipal;

11- Que membros da diretoria, conselho fiscal ou outro órgão da Associação

Hospitalar exerçam atividade relativa ao objeto, remunerada com os

recursosdeste convênio;

111- Permitir que servidor municipal dos Poderes Executivo ou Legislativo

participe da execução do objeto recebendo recursosdeste convênio.

IV- Alterar os projetosapresentados para finsde celebração deste convênio

sema autorização expressado MUNiCíPIO.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Congonhas como o único competente

para dirimir quaisquer dúvidas ou questões porventura existentes acerca deste

convênio. excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja.

~E.visando ao fiel e integral cumprimento de todas as cláusulas e condições aqui

estabelecidas. MUNiCíPIO e ASSOCIAÇÃO HOSPITALARfirmam o presente

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)

testemunhas, que também o assinam.

Congonhas. 29 de março de 2021.

~1&bA~OI~EAA
Prefeito de Congonhas
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PLANO DE TRABALHO - CONVENIO 07/2021

BANCO:
BRASIL

I - DADOS CADASTRAIS
ORGAO/ENTIDADE:
MUNICiPIO DE CONGONHAS
ENDEREÇO:
PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCH EK - 135 - CENTRO

MUNICIPIO:
CONGONHAS

NOME DO RESPONSÁVEL:
CLAUDIO ANTONIO DE SOUZA

CARGO:
I'I~EFEITO MUNICIPAL

2 - DADOS CADASTRAIS
RGÃO/ENTIDADE:

ASSOCIAÇÃO HospiTALAR BOM JESUS

ENDEREÇO:
AVENIDA PE. LEONARDO, 147, CENTRO
MUNICIPIO:
CONGONHAS

CONTA CORRENTE ESPECIFICA:

UI':
MG
CI:
MI-652.882

UI':
MG
AGENCIA:

1793-0

CNPJ:
16.752.446/0001.02

CEPo
36.415-000

CPF:
314.756.986-15

CNPJ:
19.692.755/0001-22

CEPo TELEFONE:
36410.070 3732-3225

PRAÇA PAGAMENTO:
CONGONHAS -MG

NOME DO RESPONSA VEL
JOÃO VICENTE MONTEIRO DE OLIVEIRA

CI:
MG-4.602.821
4.342.305

CPF:
545.928.016-87

ENDEREÇO:

PER IODO DE EXECUÇÃO:
INiCIO: MARÇO/2021

E-MAIL DA ENTIDADE OU DO RESPONSA VEL:TELEFONE:
3 I) 3732.3200

CARGO:
PROVEDOR
3 - DESCRiÇÃO DO PROJETO
TITULO DO PROJETO:
Manutenção dos leitos exclusivos COVID 19 tais como leitos cHnicos
COVID 19. leitos de Suporre ventilatório COVID 19 e leitos UTI COVID
19. e custeio de demais despesas urgentes e inadiáveis em ações de TÉRMINO: DEZEMBRO/2021
enfrcntamento ás Emergências em Saúde Pública decorrentes da
pandemia de COVID 19.

4 - IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO

Custeio das atividades de Média e Alta Complexidade. no âmbito do SUS para atendimento emergencial aos pacientes suspeitos
e/ou contaminados com COVID-19 incluindo leitos de Terapia Intensiva, Suporte Ventilatório Pulmonar e leitos cltoicos em
decorrência da situação epidemiológica do Coronavirus - COVID 19.

5- METAS A SEREM ATINGIDAS
a) Assegurar a assistência hospitalar integral. emergencial e humanizada aos usuários do SUS;
b) Melhorar a rede de suporre para atendimento aos casos moderados e graves de COVID-19;

c) Fortificar a rede de assistência de urgências c cmergências com pontos de atenção preparados para atcnder aos casos
suspeitos/confirmados de Coronavirus;

d) Manutenção dos Leitos UTI COVID;

e) Manutenção dos leitos de clinicos COVID-19

f) Estruturação c manutenção de 15 leitos de Suporte Ventila16rio Pulmonar. no sentido de atender à demanda da
população, com resolutividade em enfrcntamento á pandemia de COVID-19

6-JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇ O DO PROJETO

6.1. Considerando que a ASSOCIAÇAO HOSPITALAR BOM JESUS, únieo hospital do município, tem um imporrante papel na
a contra a pandemia. ou seja, salvar vidas, e que o aumento da demanda de ações para cnfrcntamento dos casos de

us vem continuamente desestabilizando a economia financeira da entida , o o ndo em risco a sustentabilidade do
1- atendimento aos pacientes;
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6.2. Considerando que os repasses federais e Estaduais tem sido insuficientes para cobrir os altos custo entes da demanda
inesperada do COVID 19;

6.3. Diante deste cenário, o municipio vislumbrou a necessidade de subsidiar financeiramente a entidade para manutenção da

assistência hospitalar emergencial, estruturada para atendimento a pacientes com agravos de suas condições decorrentes de
enfermidades clínicas do Coronavírus.
7 - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
7.1. Do Municlpio:

a)Repassar os recursos financeiros para adequada execução do Plano de Trabalho em conformidade com o cronograma de
desembolso;
b)acompanhar a efetiva execução do projeto junto á Comissão de Acompanhamento, apoiando e/oll notificando a entidade em
caso de descumprimento das ações contidas neste instrumento;
7.2. Da Entidade:

a)Garantir a plena execução do Plano de Trabalho, mantendo o acesso á população em assistência hospitalar e humanizada nos
casos de suspeita elou confirmados de COVID-19;

b)Adquirir imediatamente os equipamentos necessáriospara estruturação dos Leitos de Suporte Venrilatório Pulmonar
constantes do AN EXO I;

B) Utilizar os recursos objeto deste instrumento EXCLUSIVAMENTE para custear equipe profissional, insumos e serviços
oriundos de ações de cnfrentamenro ás emergências em Saúde Pública decorrentes do COVID-19;
c) Atender aos pacientes demandados da UPA 24hs, da Secretaria Municipal de Saúde, e demandas espontâneas de acordo com
os leitos disponibilizados e regulados pela Central de Regulação do Estado - SUSFACIL;
d)prestar contas junto ao órgão concedentes e a Comissão de Acompanhamento dos recursos aplicados;

8 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META - ETAPA OU FASE)

INDICADOR
META ETAPA ESPECIFICAÇÃO ESTIMATIVA ICUSTO FíSICO DURAÇÃO

MENSAL VL. TOTAL UNID QUAN INICIO TERMINO
T.

I. CUSTEIO 1.1 CUSTEIO 10 LEITOS 480.000,00 960.000,00 MES 02 OJ1202t 1212021
UTI COVID -19

2. CUSTEIO 2.1. MATERIAL MED. J5.000,00 140.000,00 MES 04 OJ12021 1212021
IfOSP

2.2. MEDICAMENTOS 40.000.00 160.000,00 MES 04 OJ12021 1212021
2.3. GASES MEDICINAIS 5.000.00 20.000,00 MES 04 OJ12021 121202t
2.4. SERVo MANUT. J.OOO.OO 12.000,00 MES 04 OJ1202t 1212021

EQUIPAMENTOS
2.5. MATERIAL 1.000,00 4.000.00 MES 04 OJ12021 1212021

EXPEDIENTE
2.6. SERViÇOS DE AGUA, 6.000,00 24.000.00 MES 04 OJ12021 1212021

LUZ, TELEFONE
2.7. SERViÇOS 6.000.00 24.000,00 MES 04 OJ12021 121202t

LAVANDERIA
2.8. EXAMES 10.000,00 40.000,00 MES 04 OJ12021 1212021

LABORATÓRIO
2.9. SND -SERVo NUT. 5.000.00 20.000.00 MES 04 OJ12021 1212021

DIET.
2.10. HONORARIOS t44.596.7J 578.J86.92 MES 04 OJ12021 t212021

MEDICOS LEITOS
SUP. VENTILA TÓRIO

2.tI. FOLHA PAGTO 72.000,00 288.000,00 MES 04 OJ12021 1212021
EQUIPE SUP.VENT .
•:Qlill)A~IEI\'TOS. 627_'\2".00 627_<24,00 ~n:s OI 0312021 12/2021
\I01Ul.IARIOS.

3. 3.1. EQlJll)A~I.:NT()SDE TI
I:\"VESTl~IEj\'TO PARA LEITOS Sl!PORTE

VENTIIATÓRIO
1)\JI.i\IONAR - <:OVII>

1.435.120.73 2.897.910,92 ;~. . oitoccnl{15 c nonota t 5tt~ mil.
TOTAL GERAI. ('cntos ('dl~rf:ais (' non~ntll(' dois ccntavm.

tJ;, 1,tifJ/ I.',~J?l6lNo da SQUl8 ~/
/'li a'
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TOTAL
RS960.000,00
RSI.310.386,92

RS627.524,00

RS 2.897.910,92

VALOR INVESTIM ENTO:
RS 960.000,00
RS 1.937.910,92
RS 2.897.910,92

VALOR INVESTIMENTO: RSO,OO

JUNHO
-x-

RS327.596,73

-x-

R$327.596,73

-x-

MAIO
-x-

R$327.596,73

RS327.596,73

-x-

RS807 .596,73

RS 627.524,00

RSI.435.120,73

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
OI) 10.302.0036.2.176 - Contribuições: FONTE 54 - COVID19
02) 1O.302.0036.2.176-Conlribuições: FONTE 00- REC. ORDINÁRIOS

TOTAL GERAL
10 - PLANO DE APLICAÇÃO - PROPONENTE
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:

lI - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - CONCEDENTE
META I MARÇO ABRIL

ETAPA 1.1. 480.000,00 480.000,00
META 2. R$327.596,73 R$327.596,73

ETAPA 2.1.
META 3.

ETAPA 3.1.
TOTAL GERAL

12 - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - PROPONENTE
.\It:TAI}:TAI'A -x- -x- -x~ -x- X

13 - DECLARAÇÃO DO PROPONENTE

Declaro. para fim de prova junto ao município de CONGONHAS, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste
qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro Municipal Dl qualquer órgão ou entidade da
Administração Pública Municipal, que impeça a transferência de recursos financ'r riundos de dOlação consignada
no orçamento do município, na fonna deste Plano de Trabalho.

Congonhas, março de 202 I .

MARCO RÉ O DA SILVA
COORDENADOR DA COMISS O INTERVENTORA DA AHI3J

14 - PARECER DO CONTROLE INTERNO DA PREFEITURA DE CONGONHAS
O termo encontra guarida legal:
a) ( ) Previsão legal DEFERIDO ("q INDEFERIDO ( )
b) ( ) Previsão orçamentária
c) ( ) Recursos financciros
d) ( ) Compatibilidade com a LDO
e) ( ) Compatibilidade com o PPA
Congonhas, março de 202 I .

15 - APROVA ÃO DO CONCEDENTE

o DEFERIDO o INDEFERIDO

Congonhas, março de 2021.

f!g~~AfJkDUt---
Prefeito de Con 'onhas



ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICÍPIO DE CONGONHAS

QllAllTO TEIlMO ADITIVO AO HR:vIO m: mMl:NTO N" OIJnOl7, CEU;URAllO E~TRE () ~W~ICfrlO DI: C()~GONHAS E A S()CIEDAll';
\1USTCAI, NOSS,\ Sl':rmORA DA AJUI)A nf<: ALTO MARA;,\IIÃo

P:mldplll:: MlJ~rC'PJO Of; CONGONHAS. in.\cri,o nu CNPl sub o o", 16.7S~A4610001"()!, l;um st.'lIc n:a Pro ••.';! Pn:sidcnh: Kuhitschek, 1~5. CentR!.
CUIlI:l0nh,l.Ji\IG. n:PI\,":~cllladopor scul'rcfciIO. CI.Át..:l>IO ANTÔNIO DF. SOUZI\.I»or1ador úo!tG n., M-l.6S2,t182 t' do CI'" o", 314.756.986-.15 c pejo Sl,.'('rct~rio
Mlmicipal de Cuhura. JEI\~' ÂNGtH.O IJE OLIVEIRA portador d:. Cnrh:im de Idt.'mic:L,de n<l, ~1~8.9S5.K3Sc do C"F 029.363.17(i.(}(, c n SOCIEDADE MUSICAI.
~OSSI\ SENIIORA DA MUDA DE AI.TO MARA<'\IIIÀO. inseriln no CNPJ 1>(>11o n".20.131 ..1/W/OnOI_J I, com llcdc nn Run N~"'"1 Senhura da AjIKJn. 74, Dil'lrilo de
Altu Maranhiio. CUI1I-:UnhllslMCi.rt'pl'l'Sl'l1lndn flOl.!K..•• rn:Sitk'fllC, RUI ROnRrCiL'ES DE PI\l;1./\, illlicrilu "O RO n".M-J.l..tS.S4R ~' no CPI" 11-. :?CJ(),8.U.3M.91.
Objc-Io: p

mrru
l:llÇllo do Tt."nll dc FUlUcnto n" OlJnOI7 c o t."lilubctel;illl~..lIto dos vulorcli de rcr.ll;sc paru ti i'ICIÍudu,pcnnum:et..-ndn inaitt.Toldoo llbjehl da I"õln.~,;P

uril,:illul, Cl1n~ilih:lllc1111c'tccuçilo do PI1JjclOde iucclIti,'o iI une uu mÍ/.'1icu ill-ill1l1m:nllll- b,llId" ci"jl lrudiciUlIIIl- curno fonllll de t1cscrn'OiviIllCl1l0cuhuml. l'4:x;iul e
pmfl.~l:innal. nbjctiv::mdo 11fOmltlção de novos eompOn~'tlICS,com :lUb.~gr::tluiltls lc6ric:ls c pnl,ic:l~ p:lrll :lpT(lXillllldamcntc 50 critlnç:ls e jo\'cns dc btliX::lfCl'Idtl,
principalnll,nc os lluC Sl.:cnCtlOlrom cm ~ittu:Il;i1odc vulnl'ntbilidadc, p(lr meio da iniciaçiio e rundom~'llllçilo musical. nutnçiio Orçamt.'1I1âria: FICHA: 6Q..l.ÓRGÃO:
21. UNJDAOE: 04, FL'NÇÂO: 13. SURFUNÇAo: 39!. PROGRAMA: 002.~. ATIVIDADE: 0.071 _ PARCERIA COM ENTJDADES _ SE.Cl;LT. ~.:l.SO.41 _
CONTRIBUIÇ(JES. rO/'\TH: 00. Valor; RS 23.766.91(\'inle e Irês mil, :;clCcentOlic S\.'SS4,.'fII:lc seis l"I:t1isc nO\'L"Illae um e~'JllnvD.'l).Vigênci:l.: 3 I!I2n02J. Congunha. .•.
.H de mnrço de 2021. tLÁUl)lO ASTÓNIO DE SOUZA - prcrcito Municipal. RUI RODRIOUI-'S DE PAULA _ Presidente dl1 Soci..:d:ldc MusiCo11Nossa SenhomD'AjIlILl.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIC/PIO DE CONGONHAS

QUINTo'n:RMO AOJTlVO Ao'n;R~10 m; COLARORAÇÃO N- 021201'1, fllRMAUO fl:NTRIo: O l\tUNICfplO UE CONGO:'õHAS lo:A ASSOCIAÇÃO
CONGONHio:NSio: m: ARTES _ ACART

l'artjci~'Sl: MLJ:-.lICipIO DE CONOONHAS. inlicrilo no eNl'J ~(lh o n". 1(j.7S2.44fv'OOOl-O~,t.'OnTSl.'tlcIl<Il'rn1Õ3I'rcsidcnle Kl1bit~hek. I.H. Centro.
Congonh.'lsIMG, n'prL':'õClltildnpor scu Pn.-fciln, CLÁUDIO A/"ITÓNIO DE SOUZA. p0I13dor do RG nD •• \1-J.ti52'!;S2 ç do Cl'f nD • .114.756.9116.15 e pela S\.'e1\1ári"
Municipal dc DcscO'''tJlvirll\.'lIll e Assilllêlll.'in Social, LIBER.TAD LA.\1ARQtJE GUERRA SOUZA. ponotlurn du RG MCi-3.182 ..l58 e CPF ..f7S.855.106~59 e
ASSOCII\ÇÃO CONGONJlENSH OH ARTES - ACAR'f. inscriln no CNPJ ~b o n- 07.563.50110001_25, CQmlicde na !\\'enid" Júlill Kubilschek, 129,2- õlm14r.
C(ntro. Congonhns'MG. I"(p~scnladn por 5Uo1Presidente. SUZERI.Y SOARI-'5j VITAI~ inscrita no RG n~. M-J.503.25R _ SSI'/MG c no CPF n-. SIJ.ti.l2.0fl6_91.
Obj\.'1o: pmrrogllç:lo da vig~llciD e o C'illlndccilllcnlo do valor dos n:pa~~(s para o J'I.'riodo, mlln'endo~l>~'o objelo original da J)arccria, consi,~lcnte na c.'\ecuç;lo do
ProjehJ I.aridar. \'OltarJo paro o fonl1llçiio de grupo, orgulli:rodos l;onlimnc pcrcUl~o~ dc vidu, pura ~1\rnçn~ de eond\"l:ncill por meio da arte, dCSl'lVolvimenlo de
rcluçÜl.'Sde lltlciabilid:ldc c afeli\'idlloc quI.' eonlribucrn J'o'l11ln promoção oolllunilüria cu fOl1illeçimcnto de vincuhlli 1,.'l111't"o.~pnrticipllnlOl. com oferta de olic;inll' dc
d,mçll, l':lIllll111,tk'scnhll, memória. jiu jilsu, mú:;ico, leulro c pncsanlllo. J)otilçiiLlOrçlllnClIl.iriil: Fiehll: 192. Úrgllo: 13. Unidade: OI. Função: OM. Subfunçâtl: 122.
rml:rama: 00!7. I\tividade: 0.071 -I'arccrias com Enli(bid\.'S- SEDAS. ~~'.50.41 - Contribuiçik'S. Fonte: 29. Valor: RSI20..tOI,tíO (cenlo c vinte mil. qua1roclmtO!lc
um reai~ c scsscnl:l el'nl3Vt.lS).Vig~ncia: J0IQ4!2022. Cungllnh:ls, ~I de m:llÇl.lde 2021. CLÁUDIO ANTóNIO nr: SOUZA _ Prcfciln Municip.11. SUZE.RLYSOARES VfTAL- Presidenle da ACART.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIC/PlO DE CONGONHAS

QUINTO TERMO ADITIVO AO TERMO DF. rO'1Ei\TO W, OJZflOl7, QUF. ENTRE SI CELEBRAM () ~IUNIClpl() DE COS"G()~IIAS E A
ASSOCIAÇÁO CULTURA.L CA..~TOLIVRE

runlci~: MONICirro DE CONCiONHAS, inscrito 110C:o.IPJsob n n~. 16,752.-14MOOOI~2. com sede l1a ('ruça P~itk'lll' Kllbil!IChl'k, 135, Ccnlm.
CUJI!junha\IMei, rqm ..'llC'l1lndupor!K'll Prcfcilu, CLÁUDIO I\NTÕNIO DE SOU%", pOMlIdordQ Rfi .,•..M.1.652.8H2 c do CPF J1~.JJ4.7Stí.9M~I.s c pelu ScercuiriQ
Municipal dI; Culturu, JEA:'-; ÀNGEr.O DH OLIVEIRA. inscrilo 110RC; 11-M..s.9S5.1135 c 110CPF 029,36J.176-Oti e II ASSOCIAÇ,\O CUI:nJRAJ. (.',\NTO I.lVRE,
in.o.;erilano CNI)J 500 o n". OJ.074.6021OOO1.IU. com sede n.:I Alameda Cidlldc de Malnsinho.~ th: 1'011118al.1.'iJ, RIlIl\llria. lJnirro IJnsíliCll. Con1!onha~"'MG.
l\.'Pr~nladD rur 1':1111Prc~idcOlc, Rnquel Mõlrin :\cnro Uarhl •.~a. inseri ••'l fiO RC'in~. M.2.211J..U,5 c no CPF n". 4KQ.517.57b--611.Ohjeto: prnrwJ;llçà(l dt' Termu de
Foml'n1U n" 01~017 (' U l'Slllbcleciml'mo dos "olore,<;de 1'lj)llR'>Cporn o pcrltll.lo. p~'mlanl'Cendo inall~'rndo U objclo uriginlll \.'Um:istl'Oleno apuio it exccuçiin du
projeto de incentivo li <lnc da mú.~ic" vocal - co1il1 polirõnico de músiclI cnldila _ como forma de dtl:CJ1I'olvimcnlo cuhllral, .social c prolhlõiQffill. Dolaç;'io
Orçarncnl:irin: ficJm: 694. Órgão: 21. Unmnde: 04. função: 13. Subfunç.'\o: 392. Prollnunõl: 0023. Atividnde: 0.072 -I)nrecrin com f.nlidadc~ _ SEClJI.T. J.3,.SO,.;U_
Contribuit,-õc". Fonlc: 00. Valor: RSIOI.250.00 (ccnto e um mil. riu)'cntM I.' cinqucIlIn n:nls), Vil:,'ênciu: 3l112l2021. C(lngonhll" . .ll de '"110;0 dto 2021. C1.AUDIO
A~ÚNIO DE SOUZA - prcrcilu Municipal. RAQUEl. MARIA Sl:NRA OARUOSA _ PT\'sidenl~'dll AuocinçiluCuhurul Cunlu l.im:.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIC/PIO DE CONGONIIAS

CON\'RNIO N- 07/2021 QUE t;NTRio: SI Ci':U:HRAM () MtlNICiPJO m; COSC;ONHASlMG t:,\ As..IiiOCIAÇÃO UOSPITAI.AR nOM JEStlS _ .\HHJ

l'pl1idpcs; MlJNICh'IO DE rON(jONHAS. il15õerilono CNJ'J sob o n-. 16.752A46.'00(J1'()2. eonl acdc lia Prnça ('rcsid\.'nll; Kubilschck., 135, Cenll'O,
Conr,onhaslMG. I't.TJrcscntnclopor ~l'UPr~'fcil(l. Claudio Antônio de SOU1.a,portador do RG n". M -1.652.Htl2 •..do CI')' n". 3 14.7'6,CJ8(H:'i Cpelo Sl'lurário Municipal
w Sulidc, Thunllls Lafetd Alnu-coc.:l. ill~rilo no RG n" ~.~.JOOA47 e nu CPF n" OS(o.2b5.12b~] CDASSOCIAÇÃO JIOSPITALAR DOM J~SlJS. inscrila no CNPJ
~ob o n" 19.692.755/0001_22. com sede na Avcnidn Padre l.tonnrdo. 147, Ccnlro. Con ronlw;/MO, devidam..:nle 1'C!:Ctltnd:l or seu l)ro\'t.'t1or. o Sr. JOÃO

U' "'''", (O n ~ 11n b 11li. Jl1jit, KO". h r-
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Congonhos. 31 de r.rarço de 2021 - Diário Oficial Elcirônico, (riado pela Lei municipal N" 2.900l20U9 -ANO J I !N° 2671

VICENTE MONTEIRO Df: OLlVf:lRA. in~ilo no RG n° MO-J.602.82I c CPF n" 54S.92R.OItJ.R7.0hjcIU: manUlcnçilu dus Icil{)$ exclusivos paro l:nfrenlarnl.'I110 i1
<;OVfO-I9,ldlllS dil1;";os t.'OVID-19 c implul\lnçãu c ITWnull'nçiio dc Il'ilus de Supunc \'cluilalinilJ, visnnd(l li l'Olltinllida!.ll.' dos SI.'l'Vil;U.o; J'1":stados pelu AIIBJ, l'UlIl
recursos oriundos de rCpllJ;SCSpróprios do MlUlidpio. bem como dn União. dClllinooo.'l no cUl>1ciode nÇÔl.-sp.,m cnrn.'I1tnml."Il\ode emergências em SlI00C

pública. dt:l."Orrenlesda pandemia de COVIIl-19. DI1\Ill;50 Orçanll ..'flloirill: Orsâo: IS - S,,~rclaria Municipal tle Saúde. Unidade: OI _ Fundo Municipal de SaUde.
Funçan: 1o_'112.0036.2.176 • Serviços Assoe. Ilospilalar - Media Alta Complexidade, Elemento de Despesa: ll} J~SO.41 - ConlribuiçÜl.1i Ficha: 460 {CUSTE 10) •
FOII\I::$4 - COVJl).II). Fieha: 1(01ICllSTEl() _ Fonll.': 0_ Rccllrws Ordillilrios. bl HemClllo de DespcsD: 4450041 - Contribuiçõcs- Ficl1n: ~02
(EQUlPAME:\"11)S)- Follle: 00 - RCCUTSruiOrdin.1rio. ••.V:llor: RS2.K97,910,91 (dois milhões. OiIOCCll1(l~ e "orema c sele mil. novecentos e de •• reais c noventa c dois
e~.ntnvtls). Vigêncill: JI/I~021. Cungllnrnl.\.!'-) de marçu de 2021. CLÁUDlO ANTÓNJO DE SOUZA _ Pr~'fcilOMunicif'41. JOÃO VICENTE MOl\iEIRO DI:
OLIVEIRA - Pru\'~'dur da AlIO!,

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNIClplO DE CONGONHAS

PORTARIA N." PMC1361, nf.JO m: MARÇO nE 2021

Norncii1 Comi:;são f.S]X.~i;l1encarrcg.ld,l de elaborar projeto de microcredilo para o Munlclpio de Conconhas eom o objl."Ii\'o do.: làcilitar a n."Iom.,da da
economia.

() PREFErro DE (,ONCiON1IAS. no liSOdas alribulçoo. que lhe eonlerc o ano 31, inciso 11.allnca -ti", da Lei Orgãnica do Municipio; c
(,O";SlJ}ERAN'I>O 11solicilaçilll da Secrcluria Mtmieipul uc Ocscnvol\'ilncnlo I~nómicu. rno\'ação e Tcenol0ll=iu. cotlJltallle na COlllunicllçlillllllCfllD n.-

PMCIOOS12021,
RES01.VE:
Art. I" Cunlilituir un~ CUl1\;ssiio ES[)l.-cialcnearTCg:Jda de e1aboror projetu d~ mierocn.'dilo para \l Municiriu de CClI1gunha!'ô com u ob~Ii"ll de fueilil:lr a

relumada do cconomia.
Art. J" A comisiàu lem comu filllllidlll.le o estudo, a anÍllise ue viabilidaue e 11C$lnnurnçiio de um programn ôe microc:n .."dito "oJlildu flnr;1

Microclllrn.'t:flll",'tior~ Indh'iduni,,- MEl .•Micro c PI.'q\lcmu Eml'rel'll!> - MPE,
Art. ;l" PaI:.!eompnr a rdenda t'omis.do IiC'llll ck'llit.'nooM os ~guintnmembJ"Oj::
1- Vilm:tde M.ouro -teprcs ••nlante da Sc..~rcl:tri:l Municipal da Fa"-enda;
11- Alcindn Ilcnrique Pinlo Mordru -tl."pn.'SCllt;mlc dll Scercluri<t Municipal de Plancjml1clllo:
III - Da)'ane Antonad Moreira Gonçnh-cs _ rcprescnlonlc dn Proc\1mdorin Gemi; e
1V - Geonll1m: Lucianu tia ~il\'n - n.'pn:senlllnlc da Sccn.'1nriu Municipal de JÀ.'lIenvu!"mll .•nlo EC(lIlúrníctl. Jnov<tçJn c T\.'Clloll1gin.
Art. 4" A Cornissilo sl'm pf'l.'~iditlu ror Gl'clfIJlllIC luciPIl\l!.lU ~i1vll e 1l:Tilprnzl,l de IS (quinzl') dia5 a pnnir du tlnlll de !íua publicação pUfa ctlllc1uir U5

Art. S-I:sla IJorl:Jria enlr:J em vigor na dal:1 de ~ua puhlieaC;i1u.

{'onbo(lnhas,.'O de março de .:lO:!,I,

CI.ÁGDlO ANTÓ:-<IO DE S()U7..A
PreCeito de Cunl{onhn

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNlClplO DE CONGONHAS

PORTARIA N,- PMC/J62, DEJI DE MARÇO DE 2021

NULncin CumiliAAu E~p\'-cinl.
O l"REFEITO LlIl CO}l<iONlIAS, no 11.-;0dl1SIllribuiçücs (ltlC lhe cunfl."tl.' (J lln. 31, inciStl lI,lIl1nea .'ô". ôa lei Oflonicu do ~hllliclJ'iu,
RESOI.VI::
Art. I~ NOnlCllr05 m~Olbrt.lsaooixo rcl<lciClnadollpal':l eOOlllOl\:Ola ('omj~~(l r::~p'..'dal encam:.guda de .,cClfllpllnhllrOI: estudns t.:cniros de daoorução da

)'lanlo Ocnêrica 1I1:\'alore-; t' diM:uuiio ,h.- S,,"U5 p""luIO.'l:
a) Diego Simões Sotl:f.a_ SFGüR:
b) OouglllllMolltl$ nnrbosn - Stll'I"""J'o::
c) Simõnia Mana de Jc~UllM:l.salllàc~ -I'IWJUR:
d) Vilmll de Muuro -Sf:.FAZ;
e) MDurilio Navoml Coimbro - Sm:AZ;
l) Cmnill1 Va,o;cOllCCltlS Siquei13 Cianni - SEf.'AZ;
g) Omzilloc Jacinlo Oli\'dra -SEFAZ:
h) Ednnia' l'lemcmino de Almcidll- rümorn MllnicifI:J1;
i} Vllntlerl,,-i Euswquio FClTcim _ Citn\ilOl Munieir\ill:
jl Anlônio Anullins Mnchado _ MCTC:1do Imobiliaria:
li} Morcelo Anunnao Rodri~uCo" - OAB.
Art, Z' A Comis.<;õu l;I..'fÜpresidida por lXJUglns MlInle~ Bum..JM e em el!l>(l de lIull.:rM..•ilJ lIU illl, .••.-Jim •..•nto. c.~l•.' s~'llÍ :oubslituidu "do I1wnlhro Simifllill

Mllria de J~us MII[:olI1ll1C5.
Art. J" Esta Porto.ria enlrolem vigor no.duto. de SUIl publicação.
An. 4° HC3 I\:vogada a IJonaria n.- PMCJ2lJ, de 26 de 3gos10 de 20:!O.

CUI1~onhas. 31 ..I•..•março Ul' 10..:! I.

CLÁUDIO ANTÔNIO DE SOUZA

\'l'". w. e o n gll n h as. hl g," o ", b r )
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ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONIIAS

ImITAI,NÚMERO 2021/00029 ~ImiTAI, m: ;\'OTl'i.CAÇÃO nA PI';NALIDAnl<: m: MUI.TA lHo;THÂl\SITO

A DIRETORIA DE TRÂNSITO. DTRA. 1.'t1lcourunnidade com as dh-lll.lsiçücs c c(lm}x:têncill' ~Iabclecidm: pela Lei Feder.!1 n-, 9.50]197 c pela
RL"!ioluçiiodo ('o~trR"N nO. 6/9120/6, após cs~o:lld:tS:lli h:nlaliv:ls de ciêndn por meio de nOlilic;açiio ••.i8 n:ruC.'iSil pOsfal, NOfificll Iltrnvés do pJc.~cm(' [dil"). os
prupriclürioli dl.l!l vclcuk)s. ubuixo rdnciunutlos, <lu upJicnçD.ll dus rcspcclivll" pcnulidudl::S de mulltlli rcrcrcnlcs uos uulos de inrruçõcs a D:lixu cSfl'.'Cific:K!m:. Fica
cslllhc!t.'tidu prazo máxilno de .~Odias. ecmlados da publicm;àu desde cdilal. puro li raculllllivD inlcrposiçD.o de recurro llciministmlivlJ. c;onfonne nonnalizuçlics do cru
- Clxligo ele Tr::m:coitoRJa:coileim c CONTRAN - ('ono;clllO f\'acion:1I de Tr:ln:coito. O I'CCIII1iO por \'cnturo interposto, d~"Vcru ser entregue PESS()AI.M~Nn: nn
I>IRETORIA J)I~ TRÂNSITO - DTRA. à Av, JuliD Kubilschek. 2.\0 - Centro • r..oll~)llhl1~. MCi - r;EJI. :\MI5..nOO. 0lI VIA CORREIOS: OIRIITORIA DE
TRANSITO - Av, Julio Kubitschek, 2~O. C.cntm - Congllnhus. MG - CEP. 3(.415-000 (lU Caixa pu,,>;lul3:i - Congllnh:lI\ _ MG - CEr ,~MI5.000 (dc prercrênciu
lTIediunle Dvisu de recebimento).

Paro n obtençãu de :20% de dl:1iCOIlIO, a mul!;\ dcveni :cocrpago' em I1té-.lO di:'ls n p:tl1ir tL, tinia de publiellçllo do presente Edil1ll (nrtigo :2K4 d•• lei rl.'(,!L-rnt
númcro 9.50JJ97l.

rt.ACA NROAIT DATA DA INfRAÇÃO cómw '''FRAÇ ÀO VALOR DA MUI:rA
IrCT200ó AGO:2(j4R921 )0/0)/20:21 556 ••'«) 195.23
LML%l.J (\00264&922 30103/2021 547-90 130.16

OZKI7f1S Ar,021>4RR70 3110312021 55 •• 14 105,23
05J2316 A(".o2MR92R 3110312021 555.00 130,16
OPWOI<,1 i\OO2CJ4RllS3 31/03/2021 55~-14 195,2.1
BAT4A33 AG02647tJR7 0110.'2021 55<.14 19513
C)PII2E25 ACi02MSXRO 01/().l12021 545-21 19513
OTFS94R I\G02648936 01104/2021 737~0 193 ..47
rWKKI(!S AG02ó4RRIJO O1/().l1202 1 55.-14 195.23
LMII2R9 AG02(I4RR93 02fO~f2021 545-21 195,23
IIND9077 A(ID2h4R 17-1 031O..J/2021 71iJ-J2 29),47

OPL94 IR AG02MR942 05/().l,2021 55.-14 195.23
GZPI.J434 ACi02Mft328 OSl().l.i2021 55-1-14 195.23
GVR051J AG0264R943 Ol\lO4!:2021 554-14 195.23
HADORn2 AG01M9199 10I04I:!02 I 762.51 293.47
JNX2249 AG02(t4R9SlJ 13I04!:!011 545.21 195,23

Tipo de doeumcnlo: NU' - Datada gcruçào: 09XJ7120:21 .1'ulal li..: rcSilltlVlI: 16

Ronaldo Jelullno Sil\"!!.
Diretor de Trlinslro

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNJCjPIO DE CONGONHAS

RETlFICAÇ,\O - PURLlCAÇÀO DE 3110.l/202J - CONV~NIO~. 07/2021, CELEBRADO El\iRE () ~u~Jcfrl() DE CO:"JGONIIASlMG E A
ASS()CI.'\ÇÃO IIOSPJTALAR BOM JESUS -AJlBJ

IteliliCI\"5c lICSlllWI3 o c:<lrnto publk:ldo nl.'Slc I)i;irio Olieinl F.lclrônico, em 3 IIOJf.!O:!I. relerente no Convt:nio nU 0712021. cclt:bmdo ClUrc o Municil)io
dc COllgonlmYMG e:l A'l..'MJtinçào flospiwl3f Bom Jc.'iUS -AItRJ. que passa a valcr 8ll~uilllC redação:

AIIBJ.
(,ONVI~IO 1<' OmO!1 QUE I;/\TRE SI CEI£BRAM O MUNIClplO OE CO:<GONIIASIMG E A ASSOCIAÇÃO 1I0SPIIAI.AR BOM JESUS.

Jl3rtícipt.'s: MUNICiI)[O DE CONGONIlAS. itlS(:nto no C;'IlI'J sob o n". 16.752.446/0001-02. com sede nl1 Prnçn Presidcnte Kubitschek. 135, Centro.
('on8I,mhnsIMO. n:pn:scnladu por 3eu Pn:feito. Cli\udiu Antônio de SOIl/Jl, pol1mjor do RG n°, M.I.652.RX1 c tio CPF n°, ;l14.75(j,9R6_/5 c pelo Sccrclârio Muni::ip:lI
de Saúde. ThomAs LarctlÍ Alvnrcoca, ioscrito no RO o" M.1UOOA~7 e no CPF o" 056.265.126.&3 C;I ASSOCIACÃO I IOSPITJ\Li\R BOM JE.liiUS, ioscrila no CNIJJ
"oh o n° 19-',92.755/0001.:22. com lICde 1\11 Avcnida P:ldrc l.cunardo. 147. Ccntro. COllgonltas!MG. devid.1lllellle re[l~l,,:11tnd.1 pelo Coordemu1or tL, Cotnis~lo
Inll,,:rvt.'lllur:tda Associaçiio lluspil:l(:Ir. Marco Aun:lio d:l Silva. nos tcnno::; do Decreto n. 5.%0. dc 1010412014 c todos que o nheraram. in5crito 1\0 RG n" MG-
~.J.42.30S c CPF n" M5,045.37(1.,(J4, Objeto: nJlmuleni;;1o dos Idto, cxcluslvos p:lrn cnfh.Tltllmcnlo t\ COVID_19. leitos ellnlcos CUVID.19 e Jmr/anlaç;lo c

www.con~onhn •. m::::.Rov.br :I
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mWlUlI..'llçilo de Icitos de Supur1c Vcntilulório. \'i:WlCJUà cOlllinuidndc dtl1lil"l'ViÇOSpnslodo:ll'ela A.lIIlJ. com rccun:os llriwldn:o ue rcpa.~:«.,:,pmpriCl:\ du Municipin.
bem como da União. lk'Stin:ldoJô ao eUliteio de açôcs paro enfrcntamcnto de emergêncios em li::JI'ldepublicn. dl,.'CoCTl:nt~'1da pandcllIia de COVJD.19. Dt.ltaçllo
Orpmcnlária: Órgão; 15 • Sccrl,.'1l1ri:lMunicipal de Sailue. Unidade: OI - Fundo Municipal de s..'údc. Função: 10.302.0036.2.176 _ Ser\'iço. ••Alisoe. I1ospit~lar_
.\1édia AlIo Ctlmplexidllde. Eleml'lltn ele Dcsre~: u) J350.41 -Colltribuiçi'lcli ficho: 460 ICL:S"Il:IO) _ Fome; S4 -COVIO.19. Fichll: ROI (CUSTEIO)
Fonte: O - RCCUrMlliOnliruirios. b) Elemento de DC$fICsn:4450.41 -Contribuiçõcs. Ficha: 802 (EQUIPAMENTOS)_ Fonte: 00_ Rccursos Ordinários. Valor:
RS2.K97.1J10,92 (dois milhõ..:li, oitocCl1lo.~ e novcnta e scte mil, OOVl'Centos e de", n:ais e novcnln c doi~ centa\'()s). Vigênciól: 3IJI2I2021. Congonhólli. 29 de março de
2021. CLÁUDIO ANTONIO DE SOUZA - Prefeitu MuoicipoJ. MARCO AUJU!I.JO DA SILVA _ Cnnnlcnlldor da Comissão Intc.:rvcnlor.l.

ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICíPIO DE CONGONHAS

')ECRI':TO 1'1.0 7.189. DE 9 DJo;.Jl,'LlJO Dt: 202J

FICA AUTORIZADO. NO ÂMBITO DO MU"ICiPIO DE CONGONHAS, O EXERCIClO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DE ACOIlDO COM
OS PROTOCOWS SANITÁRJOS PREVISTOS PARA A ONDA AMARELA CONSTANTES NA VERsAo 3.8 DE 15Jl1M1021 00 PLAi"O "M!N,t\ •.•
CONS('lENTE" E ESTABELECE MEDIDAS SANITARIAS COMPLEMENTARES E DA OUTRAS PROVIDtNCIAS.

O PREFEITO DE CONGOXIlAS. Elllado de Minus (krui,. no uso d:L~alribuiçõl..'S que lhe confere o art, li. incilOOl. alinco. "i". da Lei Orgânica do
Municipio de Cony:onhlls, e o displ.l.',lOn •• Ld f~'dcnll n.ol3.979, de (, de (eVL'rcim de 2020; c

(,ONSIf>ERANI)O a ll.'Çom"'IllL:1çào 11," 01/2020 do Ministério Público. fimlada pdus PromolOI'CS de Justiçtl dos lI1unielpioli que integram li
Macrorn:giilo de Suild,,' Ccnlm •..')ul do E.'u<uJode Minas Gl'rais;

CONSIDERANDO, o cm:lrio e indicadores cpidemiol6gico~ da Maerorreg:iJo Ccntro.Sul. mOSlrdn:m um ccnário fil\lorn\'c1:
CONSIDERANDO que 0:-1inuiQl\tol\.'S assislt.'1lCiais da Microrregião de Congunhas e du munieipio dc Coltgonha~, no momc..'llo, p1..1tIlallCCCmlI~lScrircnos d~' Ondo, Vermelha:

CONSIDERANDO O ProgrJm:l Minas COlIscicnte. no qual o municlpin de Congonhas mllnifl'lttou adcsilo: e
CONSIDERA:"If}O a Delibcr:lção ) (,R. de Sn12021 (CoMrl'i~I~XTRAORDI:"IÁRIO COVm-19) que RECI.ASSIFICA (de IO!07f20:! I a 16/071202 I) li

mDcrom'g:i;10 Centro_Sul na Onda arnllrel:l _Media rcslriçi10 de atividac.J..:sociocconêmica,
DECRETA:

An. I" O município de Conb'Onhas, progride para "Onda Amarcla eom n':'l1riçÕl.:S"a partir do dia 10/0712021, seguindo nluali:lllçiio definida pelo ComiteEx.traordinãrio e()VIO.II) Estadual ~.pelo Comilê Regional.

Art. r FiclI autorizado 11TClOll1ududa'! ali\'idudcs ccunilmictlS cunlormc o Onda Amarela do Minns Cnnscientc, exeetul:I!i pruibidils /tu prl'SClllc Dccrclo,
Art. ]" As alividlll!C,'l llutnri71nlu.'l a rmgn:dir devem rcspcilar ns regl"'oIsde dilltnndllmel110 l'Iueiul, os oricntaçik's descrillls nu Minas Cnnscielllc 1I1êmdasnoml:lS e protocolos municipais:
DAS FUNERARIAS. V[I,ÔRIOS [AFINS
Ar1. 4" Ficllm cst:lbelc..'Çid:l~as orient:tçõcs cspc.,.'cilic<lSpam liJner.iriali em I'dlçiio a velórios c ~epulL:lmento~:

1- us velórius dcV\:rJo l",. dura ••ào máxímo de 2 (dun~) hora~;

11- permitir lotação ma.,imu por ml..'lrugl'm de n:ferenciil de I luma) pl.."'i.'tOiIiI COOílIOm' (dcz.) nl\.1ror. qURdrados~

JlI • nào ~er.i permitido un"meiu em mutu ou quuJqu(,.'I'oOlro veículu dc cumunicação a Iim de e\'ilar aglumelllçõcs:

IV • em caso de óbito por COVID-19 ou dccom:ncia dlJS clc.:$dobrolmC;nlll~da COVID- 19 dc\'c-se obedecer oi Nola Wcnic-d do COES MI:\'ASCOVlf)~19 n." S9 de 29/MI1020;

V - não será pcmlilido velórios em igl'cjn:s e ou rcsidcllcia:l;

vr .l",uí VL'dadoo ofcr~'Cim~nto de alimentos (Innchl..'S)durolnl~' os n:lóri05;

VII_ é rt.::ipom1tbilit.ladc do proprielário garnntir que não haja aglomcruçiio de pessoas:

VIII. é rclirlln~hilidade dn Jltllprielliritl manter u amhienlc VCIuillldo c 11 IimpczlI conlinuo do umbicntc:

IX - não SI..'nÍpcnnilida 11entrndn c circulaç30 de peSSOllSnas velórios e eemit~rillS que cstejom !cm mascarns dI: protcçilo.

ArL SOA pwsn:ss,:1u de f;1S1..'l'lse dará CTncUl1sunJioda com :u; delibcrnçÔC!l e orientações do comil,: rcgiolllll. abr:mgcndo os Munieipios dI! M:K:rum:gi.l0de Sm'rde ('('nlm-Sul.

An. 6° Ficn 4utorir.nd1 a rc;IIi"~I•••lu de eventus c rClit1l5"'fI1e~pilço~ públieus c privados, clC!ldcque Alio ~Cul1rapllssc ri c.'lJ<u;ilL,dc absuluta de SO peliSo.18.
rcsf)dlantJo..~c dislnnci.:llilll.':lrdc 3m (J melros) c mclragem rcfcn:nt;ia de 10m' (dez melros I.IlIadmtloli) por iJC'S.-"ua:

DAS RESTRIÇÓES li RECOMENDAÇÓES ':SPI!ClFiCIAS A BAUES. RESTAURANTES. fllZZARlAS, LANCHONETES. LOJAS DE
CO!'\VENIÜXCJA. COMÉRCIO VAREJISTA DE BEmOAS. TRACLERS I:SIMII.ARJ~.

Art. 7" Fica proibido o funcionnmcntu de bõlrcS. rcslnumnlcs. piu.nri<ls. lanchunctl'S. loja, de cOllvenicnçia. çQm~rcio \'ürcjisla de bcbidil."i, Imilcr.s L'similares. 110período compn:cndiuo de Ih ils 5h.

~ 1° Após lu Ih fica pcnnilido o funeiunamento por ddiVL'ry. Sl'l1l rctimda cm b.,lc1io pelo próprio cliente.
A11. Ri> Ficll pruibido u cunsumu de olVid;l.s alcOlilicns no c..'Otumudos csL,bclcciml'ltos cUfl1cn;iai, e áreas públicas próximas reli:rcnciadas nc.."SIedecreto,

e lssim lrglumcrnçik'Sou 11remllln£')c~l de Pl'SSOllS.-OI:. •• ~

t!4.?' ~ •••; 0-;t. W li" W • C o n e o n b " I. nt e. Jl o v_ b r 4'-' ~,"'~ ~
i ~f.,~ ~
)(;

~
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